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LEIS 

ERRATA 

O item VI, do artigo 11, da Lei n? 6.569, de 01 de março 
de 1988, publicada no Diário Oficial dó Município de n? 867, de 
02.03.88, com incorreções, leia-se com a seguinte redação: 

"VI - Serão transferidos para a classe de Artífice do Legislativo, 
Nível VI, os atuais ocupantes do cargo de Agente Administrativo 
Legislativo que exerçam tarefas típicas da classe e que tenham 
o 2° grau completo, e os demais ocupantes para o nível V." 

Goiânia, 04 de agosto de 1989. 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS. 

GABINETEDO PREFEITO 

LEI N°.6.766, DE 20 DE JULHO DE 1989. 

"Aprova as Diretrizes Orçamentárias para 
o Exercício de 1990", 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E.EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1? - Aprdva as Diretrizes Orçamentárias deste Município 
em conformidade com o artigo 165, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, as quais seguem discriminadas na forma 
da parte I do documento anexo e se destinam a elaboração do 
Orçamento anual, exercício financeiro de 1990. 

'(? 

Art. 2° - Os recursos destinados ao financiamento das despe-
sas, com base em valores vigentes ern março de 1989v  estão 
assim distribuidos: 

EM NCZ$ MIL PARTIC. % 
RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL 132.876 97,7 
RECURSOS DE OUTRAS FONTES 3.017 2,3 
TOTAL 	  . 	135.893 100,0 

Art. 3? - As despesas fixadas para o exercício de 1990 estão,. 
com base nos valores vigentes em março de 1989, dimensionadas 
na parte II do documento anexo, tendo como referencial o conjunto 
de atividades operacionais, bem como no de projetos de amplia-
ção física, de expansão dos serviços e de aperfeiçoamento da 
Administração Municipal, conjunto este que se desdobrará da 
seguinte forma: 
I - DESPESAS POR SUA NATUREZA - 	' EM NCZ$ MIL 
- DESPESAS CORRENTES 	 104.656 
-PESSOAL 	  72,622 
Administração Direta 	 51,999 
Administração Indireta e Fundação 9.630 
Poder Legislativo 	  10.993 
- OUTROS CUSTEIOS 	 27,874 
Administração Direta' ..... . ....... ................ 22.761 
Administração Indireta e Fundação 3.017 
Poder Legislativo 	  2.096 
-TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 	 1.560 
- DESPESAS FINANCEIRAS 	 2.600 
- DESPESAS DE CAPITAL 	 31.237 
- OBRAS E INSTALAÇÕES 	 27.450 
-MATERIAL PERMANENTE 	 3.006 
- OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL ...... ..,...,,, ...... 781 
- TOTAL GERAL 	  135.893 
II - DESPESAS POR FUNÇÃO 

PARTIC. % 
77,0 
53,5 
38,3 

7,1 
8.1 

20,5 
16;8 
2,2 
1,5 
1,1 
1,9 

23,0 
20,2 
2,2 
0,5 

100,0 



	0 

PUBLICAÇÕES PREÇOS  

A Atm badoopo4 ‘41)2:" oriro4 Infoodos do /off" et7/J,  

• coffiodos ~lio" ~tos cootraturio o outros: 

-;toorritotows o Avulsos: 
- Moho!~ ~sofro/ ~ocaso 

.ilsoksieurs romo MO c4wocoss 
A3- Avulto erdrOfo

a 
 elo mio) 

É14 - Avulso (odfpão ornrsods) 
AS-DociorogIss•CortAldso 

18,50 
23,80 
0,25 
035 
a 70 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO Nr 912 	 15/08189  a  TERÇA-FEIRA -1PAG. 02 

DESPESAS À CONTA DE RECURSOS 
DE TODAS AS FONTES EM NCZ$ MIL PARTIC, % 
- LEGISLATIVA 	  13.089 9,7 
- JUDICIÁRIA 	  1.315 1,0 
- ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 26.286 19,4 
- EDUCAÇÃO E CULTURA 	  30.942 22,7 
- HABITAÇÃO E URBANISMO 	  19.025 14,0 
- INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 	 402 0,3 
- SAÚDE E SANEAMENTO 	  7.523 5,5 
- ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA .....„,...,..,.. ...... 11.295 8,3 
- TRANSPORTE 	  26.016 19,1 
TOTAL GERAL 	  135.893 100,0 

Parágrafo único - Para efeito desta Lei, as atividades/projetos 
foram assim definidos: 

Atividades Operacionais - são aquelas destinadas ao apoio 
da organização, ou seja, as que abrigam as atividades de orça-
mento, contabilidade, administração de pessoal, almoxarifado, 
planejamento e outras afins, bem como as demais relacionadas 
com a execução das atividades-fim do setor público; 

Projetos de Ampliação Física - são os que visam incremantar 
a capacidade instalada pelo Poder Público Municipal, seja ela 
relacionada com os bens do próprio setor público ou com os 
de uso comum da comunidade em geral ou ainda com os de 
setores produtivos; 

Projetos de Expansão dos Serviços - são os que visam expan-
dir a capacidade de prestação de serviços, sem que isto implique 
na execução de obras; 

Projetos de Aperfeiçoamento - são os que objetivam melhorar 
a produção de bens e a prestação de serviços, através do desen-
volvimento de projetos destinados, basicamente, a modernização 
administrativa, tecnológica e gerencial do setor público. 

Art, 4° - O Orçamento Anual de 1990 deverá obedecer a 
discriminação constante das partes 1 e II, do documento anexo, 
sendo seus valores projetados, conforme a tendência de arreca-
dação municipal, na época de sua elaboração, e corrigidos, auto-
maticamente, antes do inicio da execução orçamentária, pela va-
riação do índice de Preços ao Consumidor (IPC), no período com- 
preendido entre os meses de março e dezembro de 1989. 	. 

Parágrafo único - As modificações ressalvadas no caput deste 
artigo só poderão ser aplicadas na melhoria da qualidade de 
vida da população de Goiânia. 

Art. 5? - Qualquer vantagem ou aumento de remuneração 
no exercício financeiro de 1990 somente serão concedidos se 
houver saldo de dotação orçamentária suficiente ao atendimento 
dcs acréscimos correspondentes. 

Parágrafo único - A admissão de pessoal a qualquer título 
só se dará por concurso público e deverá limitar-se aos quanti- 
tativos das diversas classes integrantes do Quadro Próprio da 
Prefeitura para o exercício de 1989, ressalvadas as modificações 
e criação de cargos em leis específicas. 

Art. 6? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 

José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 

Violeta Olivia Correa Monteiro 

Sebastião da Silveira. 

Paulo Tadeu Bittencourt 

Jovair de Oliveira Arant'es 

Waldomiro Dall'Agnol 

José Guilherme Schwan 

PARTE I 

DAS DIRETRIZES ORÇAMENT4R IAS 

u nine tos aroninat mamas rie ieterteret me oeseavolvisentin te Falida, 1 na men to 
pata Pdblieo talicães *Picantes, e, ter si si, prava internei da nes-carrile de st ter +minaram te lategraci0 entre 
as Poderem Executiva e Legislativo, km51;1010, ritmara o emite e a 040111110 mil manes e tos tleincianettem Mblicos seio 
Legislativo. EMA inreuantia estio:previstos 00 viloa 16.1 dl Conttituicia de Cerni ica iegrilivi do rasa e, ler tin-
iria, descria ser lcelitmidos por Estuas e roncá los. 

iene adento, ibre-se, por-neta, o toiro paia ue1 part,catecio intima ee sruslatIvo to 
processo ormoentrio, através do ente das Diretrizaa aiicametit;as - t000*f10 te niencies oiro o emitia:mio do Flato 
et mis governate0ta1. indo o ploneirisio ea Prelelimai ce &mima, «te oeema11te !esti a 'mamilo o ?oder Ler 
orientado eu o ierno delirei para a elationsio do &Anta Oral ore a marcial° 0lrdmeiro do MI. 

Digne ente contenta Findara, "Co 6 temia 110011r ame, c *01005 15x1 wr1tauri entre e 
acelerado intento ta :non:latia tolamente e o acelerado rito das otiviem a eemtnicas, a ramariecan da arena in esmo:-
untos ¡grete 'adio!' s me Mesaleento dia necessidades bisa I ta Populatlt inereso, amar im; selar, lazer, Mel, terra" 
pro0laals graves, potencializados pele retorta ttioLLHma de 1 67 e :pela in alteio sie coaneeentru. 

6: puta tesa reteria, reteiti bela  coo armicipios 'brasileiros, em rilmit a de Opilo, 
roi 'reduzida de 14: ea t 466, pira dl n i 976. Esto Cotcentrmia oe receia nn 'lios ás Unidotromma, teatro ta crise ur 
nna, a crise :dt leria urbana. 3 Plemicirio pente a tinto rue t inn te mama 1dHmistraiIva, riem:lie; 0, reolloffett- 
unte, isola lei, une de ter o enato nele atlaram com *011 silitee Dl 100111u1 	t IS reiviniCeePirs ou 

elraesieata ira crise mutuam Orar leira roi na emmare 	int° de 0100 e 000  fie  7  nt• 
rase cais :anda da cr 151 foi, som arada, O unem Interne de int11510 fie alagou, mo tral to ano, o patinar te 9131, 

urdia nen ei firdiríO &titio lorpas. 

Ao lato ca progressiva litterionacio ao miro etoniaI0e, trina se percole Cd, 0 la: De 	na 
Minn pela intenso e audível dente pia it ico entro os diversos lotares da ia anu cri assente ma inseibléia 
C0si1tsí1H. Premindo a nova insistir cDo 4-51 He 00 seu tento aaarerrarse numes 1gortstes num o Cemeneetito 
Jurídico do Pai', ando este ma dos leia na adonaires rci mo que me poso, 

R Peva :orai inani° gerou O nerennare PI se elaboraria Leis Conteteolarts 	lrinete401 
diretrizes min e .nuido do Poder Nela° 'frente a nova retiniam da Dalt. P155:5 abortará Israel se amuram no horizonte 
'tola Ira 'boiei leira e, ta raamlo, matas Cas Le15 ColpllImarls ria foro e;urad,s, o mar cauís, ai titula mkreemnra 
a a0ualte da adaitireinio indica Nolo leal. Usa Cm Comiltaertmr nu visse retaliaram a carmino ar Dam izet Drenei-
Iara la Plana Plarimaais, sei duvida é iaporlarte, 1.0 retinto, 1 magnitude mos rodams a leen enfrentara pela Munici-
palidade aos 1en 1 ousar tinte la 10100011 te uai t.ei Rue Ater lie es 

a P95lE5100 ct 5441111, inala 1 ser, unte *001111, mm 0175 01,C01 a lheaniir nal iiiretr1n1 
onaaritdr ;os indepentetemirte ti atincio to Conresso racional. domo srd nadar 410 aceSarnets tonteies erras, teres 
mio !siarei% Prendo IV 001151111, E celeiltd er el CISO se es1il0tilta 000 rmie.teetanS Ilier011100 a mana euicicue te 
iravas e et 0,101001, et OVOS anos. 

• &gereC1eo t ldfit et lir era eressdrio entrar na t•rl et eiretrinm orei20ll0er10, 110110 
CM El* iss rateiro obls,co trata: eco esta Prefeitura e a se- coitonlisea ele illereterNet liart 10 DaiRd poisam. Duro 10 
OH proscreve h tala constitucional, tornou-se estrie II elpato de temer, entre a 'temia te te elaborar .a lei em c irttritee 
caçuentir ias e sul entrega ao 'legislativa, mtaans por consultar Mundo 0s reresentaates leria em enuncia: ca 
rol, 

Pais ama tez, criam coa a °olaeriria ro Poder Legislai in 41f, cansollarea II amos, lre-
tontou-nia usa lista de irtervetaites alimpeis tela proulacio, nuoterao 1 Iria liaria de 005145 trileis frente ao no aia 
do16nIk. 

Flh co 00t unir. irrealmente. com, recursos nuns, amenos curaste e tare leio 1e 1 4111, Ir- 
1a110-Ice 011tres smt *05 possilititet mlnorar a sal ince Ir 10e11c1pente 	contrinnte met unte 4 aercl ■ caleito ma sie» 
ir-obra c ao& lorl. Der outro talo, prantos me 	111140 e os ír *anistio tos 51,01001 nane sedo Denteis:ides 005. 
ta prcarnarie tara O 1111 vindoura, Sonde OS 115101 aescsor0dn e era:rocio de Atolas e instas me saldei rui mentirío 
abras de orle emolementaresi tatenrim ce nosies e outras, 

aborte dista mova 	Rire 0101010 en0 0.010rila • 00cleas se vimeeno 4101115mo seie ie-t• 
cotamo e política • t Verte ahereir SeuS ofiShinem, 0000 011 alio CriellelinS, terce som referenciai rio os enema siar-
iicials rue tel por enfoque 1 traía local releria ae 'cariarias urnsal existentes em caatronlo a» probo uni amos ce 
'arritmia de IrvICOS InPot ![CM. 	 • 

• EI contiorrO com essa superficial ande, .stirmir30 et political 0.4 fueenritarle 41 mais nine-
das propostas de desernIvimento atriernaniitico le cesemololmnto e estruturario do esaatd o cie eeteavelvinirro Frit:ma-
nn amarai, Do [150 te Golitia estas gala ires cria cotteatlioas as plana ce insenvalvimento telegrama ce &minta • 0116 
- 204 - ruja treinate troarei se esterinen até a rani dó arraio SI t se elmo brumal que siimer0 iurliitt O etc ire Ff 
I ?PO e 1 993. Estes e•citionstet, encaliria-se em fase et energia em térmicos cedi nniciealinee te ebre 	ll ao novo 
tato emir açaimai. 

Ressalte-se ara 510 ai remitires elleiplas reste Lei, a sere cafetinas ea Ormintine Mal 
de s 494, draelo se articule,  toa anelas (Atras cure mosteroareente seria atinais ora os restastes trio moem os moreerisid 
I, 441 - n 443 reltde3 PLIRIAMML1 requareinco-se 11511, á com monge to iiroce1se Re planeuarnto ente raie Ivo, 

°sua sendo, e et atende i imestdade de se emir lar mn'aelocir orientotio na derme. 
deste clde0e, 	Off11-se 01 moamos contraio oreitenté IA, relativas 1 4021 erre el frie o Pilem :.set-tit In pretende 
atuar, Para deito te eleitorado de Orca/reto tini, C2rtiele 1 Mn 
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- Referia, conservado e sinalizado ca rece te mace noto ao tua ie ¡PIO. 	• 

- Uni itacto de iras Vruai,cas e Pr 'vedas ac baia co. vistas ao sortimento ar nal reates alternativas te unto tonto, tais 
can Is tortas comedirias, garantinco-se, assa, níveis crescentes te suesistine ia is fendias ee nuga rena. 

- Melhoria ai nfra -estrutura Co serviços oisicos tas counidades rurais. 

MEIO PARENTE 

OIRETIIIZE GERAIS 

- Urbanizado e vital izacão ne áreas naturais ao Município. 

- Oferecer eelnares COCO irteç ao lazer para g PCuptilaçâO e. gera'. 

- Prateio, recuperado e preservacio eu meio aaluente natural e construía°, acalante a criado ce organiseos e o fortalec 1- 
cento aos setores responsáveis. 

- propaçâo e implantada de d.-insanas de divulgada e educado aeolenta,. 

DEMITE MECIFICAS 

- Uoldetado iiiiFrojene referentes a parques, bosques, praças, pdtri"OI1lp cultural e duros hilota% e alindes et niv-
el°, de amora a melhoro o qualidaae de vida nos cidadãos e preservar d meio awientei 

- Anisar projetos executivos de praças 1i entonas, ;ameace-os s mon ce rqhnmnto. 

- Sortir o equilíbrio de ame rente natural, evitando a depredado, ousio e olvidei 

- Confete is nana ina& e rodes existentes; 

- omitida te cari lisas educativas integradas dos pregraniS da rede escolar; 

- li afio de áreas cratiralleS as práticas esportivas e ao lazer et zonas urbanas; 

' Nacionalizada visando a mclnoria aos processo de inepta urbana. 

• Adorei, untando e implantado oe cemitério publico; 

- Inferia, adaptação e Mijado das instaladies do Parque Zoológico de Goiva. 

CIRCUIXIO E TileifSPORTE 

DIREIRIES CEAIS 

- Expansão do valeu nutria Ca [nade, tenco-se em vista, taebée. o SN PrOUSSO se aproveitnebte operacional; 

- telha-ia do trifege e dm acessailidade e. funda da denuda de carga e passeio, tanto na troa rosna tato funil 

- Vinculgite aos melhoria de sinema ei transporte ao confine e prendo Do uso co sala. 

DIRFY1I2E ESPECIFICAS 

• Paviontatio de vias urbanas e intantacio ai galerias pluviais, em áreas per lede icasi 

- Emilantaçie e melhoria de eixos Viários estruturais. 

- Solada das profanas caunces pelos chamegos pontos de conflito ao sistna viário, mediante intervençaes geométricas espe-
cif nas, vale a racionalizado de fluxo de veículos e o estabeiec tonto et melhores can ides de segurança para o Peias-
tre; 

- Rev.:per:ah e aipi iacio ce sinalizado viária e o orientado, bem como do próprio sistema viário. 

- Conserv-baio de estradas vicinais. 

INSTITUCIONAL-ADMINISTRATIVO 
• 

OIRETRITES GERAIS 
• Renfin aio aos facão e la piaria et Desempenha da Prefeitura Municipal de Coibia, visando a valarnactO CO5 seus recursos 

fulanas, evitando-se aio a as atuas paralellas, coo taian a central izacio inibidora da eficiência e na unidade de 

-Nado de adiou que possibilitem a espatibilizacie te afluentes mancos ca as atividades neles enenvolvieas, liar 
nandirse as frequentes adaptados físicas, de "anele" a condicionar o conforto ao bom lune lonaaento de equipasentas e &- 
aias anichais; 

- Prosado ai homneeeniase ereta as leis:existentes, aonsicerande•se a redefieicio da politica de oesenvelvisento ao Municí-
pio idos ',marnoto' legais .disponivels. 

- Condlcio co prateia° op studucio e estruturada sio espaça urbano ai Maneira a prOPOrelonif melhores condiçdes de Vide a 
naatiliCia, MU coso nenenn na producio da cidade; 

• enodo mos custos dê erhanient0 listre-estrutural garant miaram as paeréles .inieos de qualidade de via& anafa; . 

- Cobertura dá deaneael ouroienais da cidade, através de medidas on trote suficientes as rtetitas próprio de reusicipio, 

- Revisto tesal da oeudesacio das SerVidareS pública ta anr1osrosaeta de cgf- feira. 

OIRETRIES ESPECIFICAS 

- Definido de oneetine ias, ozono es ciferentes nivele hierárquico, resguardando-se a ettentralizaçie par latina for 
cicies', tendo ee vista a natureza da atividade eu fundo a ser ellnuridal 

- [U.1[115010 de cirurgia humanos, eroiente a drogai(' ee cures; Ge reciclemee é treinaeento eu nein especificas de atuarão, 

pescara-se a n121,11.413 de tais recursos e a elevado da seu nível de denominei 

- havia de 100:4 os delia cis estrutura unicipal num Rala Caniça fitai) fira nue se fortaleça a som lategraçío, eedafient. 
Se e cinerai/ Prejudicial ao atesa freto de usuários, bem coo a adenda das ieforodee 

telharia ma; conaiçies tísicas aos PrOfruos PaliCos4 

- Agiol lado dos equipamentos e da frota de veicules ',aleitais. 

- faterhicaseente da sistesitica tributaria sun 

- Retomada o. capacitas!' de.  InVeStieettOS e de Oferta ce serviços necessária', a untado oe bentficlos 'conclusos, 
editareis e airo]os, indiseensiveis ao anenvolvimenta aunieleal; 

- deanalleet0 da leglilaçie sigemte no que se referir a ordenada no uso, oeuPacio e PaRNaRqto do ..10. anaceHao-  e cata- 

tiLilizi-Us cedes cartsteristicas sécto 	laars e CP a oferta de egninnetas urbanos e cuuntirion,  

- elegante cos Cestos com a rearisa de despesa - Pessoal e Encarai:4 . ;o mie preceitua a toeptitanio fecarll. 

sulloinmaá 
A Seguir, traduziremos, em meras e pereentuan, G que acreeitlini ji estar devidimente escla- 

retida no texto anila: 
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EDEATIO E CULTURA 

DIRETREM. OMS 

- torimarnento da ganiam ao ensino Público municipal, visando a rendo as infliges de evasia e reprovado; 

- lapleeentadio de bravos que amuo. as causas emanas ao sistema escolar que, negativamente, tenha afetado a evolui° 
*O Menu te ensino- aprenoidagem; 

- laceperade e empansio Ga rece tísica estalar com o fia de oferecer aútentes adesuaoas ao desenvolvimento de at NitaCeS 
nanavas especificas. 

• 
- Implantado 9e programe te incentivo h'pronado cultural e deeocratizacio de acesso à cultura voltado ao conjunta 	da 

anulada de raiá a; 

OIIEIREIEE .EIEEFICAS 

- ninado nas nortenidades num anais, para a planado, enequanco e ampliando a reá física, terna ee vista as carên-
cias existentes. 

• Melhoria das commiçOes de segarenda e contacte das iniciais escolares, montenos-vo e conservando-se 03 enfiem que as 
marliall 

- Anemia te meerfeivamote ou' contes, administradores, secretoras t especialistas ee educetRo, tis igate a oferta de 
cin.& de reciclaste e [relevante, 

Criado de entlides eacessdries ao pleno eesenvolvieento db$ práticas aio coutado faiai 

- annsio e imeleanitado 00 atendimento ea creche e pré-escola is cr landa% de zero a seis anos de idade. 

- Marina; doa profissionais as ensine adiante Urnoramenta do estatuto do magistério, coe piso salarial profissionmli 

• Mete dr resino notaria, advinda is Cedidas do educam, priarizendone à alfabetizado; 

OWEELIES MAIS 	 • 

• Melhoria do atendimento If náiade ee geral, buscou adequar o conjunto das necessidades e a estrutura dos serviços de . 
saúde, consieranda-se o tipo e a d.-saltitado dos equIpaientosi 

- Froanio de desenvolviento inter-institacional de asneira a evitar tanto a operposide de uanás coa a nalicicade de 
adies, de larga a olhar definir as responsabilidades doidejas que atuam no Setor. 

• Somente das deficiências constatadas dos finesas serviços ce sane, especialmente o' de nivel aebulatorial. 

IMETRIEE METEM 

- flametenda tos serviços de saído de interesse da populaçio local, especialmente a de baixa rende, ani indo-se tais servi-
ços ande se detectar a ate troar ieadde de atraimento e construindo-se novas instalades onde elas se fizerem necessárias. 

-lielenladm de eervltos eli¿ieetn, pite busque. el ninar a escassez dou inexistência de disponibilidade de serviços de 
enfeirai, a lhe a emulado POSSa retorne, bem coo e wagnerite de recursos nanas e dos ejipnentos, visava a me-
lhoria do atendiiento. 

- Melhoria cias ano ides de saimento e sadde públ iça, através de ura atavio conjunta de toco o sistema. 

DESDIVOLVIERTO COMUNITERIO 

DIRETRIZES GERO 

Aderindo dos services assistinciaià eiistentes à reatava sócio-música e cultural da panado de baixa rena, 

- afite ibuido igualava dam 'dá assistinciais acalante usa eficiente articulado entre á diversos raios gálicos que 
non no sitiai 

- Criado de espaços especificas para o etsenuolviienti oe a1lvidaoea te assistência e proteção social, ea perfeita sintonia 
coe os contraias definidas pelas esferas estadual e federal. 

DIRETRIZES .ESPECdFICAS 

• Odeio te propelias de atemdiento especifica de forma a Proporcionar aos aesassist idos, em especial os menores e as ides 
Inteiras, um perfeito emalheis fieira, paiquico e social. 

- Ancio de Frearas. visais jarantir os direitos constitucionais da talher, destacado-se os referentes à 'eternidade, ao 
ti-Ranhe e a sua integridade física. 

unNiugzo 

DIIETRIZES GERAIS'  

Rei I aMta a apaa kaia na Bina tenda atingiu' Pela falte de morava, bre [ao o atino mento uns encessucages de infra-es-
tratara bacini 

Celbani aos incoemenieetes ma extensão descontralede de fana a evitar a especulação lábil finai 

- Delir a sie Publica itiniciell de instrumento, que peralteei a legal anel.° e fiscalizado de letealutuls clandestinos e ir-
rente-eme, bei cana assentamento de baixa renda. 

ORMIES IMGCIFIEAS 

tentar latia e IldianIndo das posais existentes, segundo in eieneJeinto pré-tatabelec Leo, lipedinao-se a innsio depor 
datária de mates, ene tramindo implique e. prendai das recursos naturais, 

Plasle de eedloes nue facilitn a imputaria de deixa roda a ehteeçio de lotes facilitava-lhes. o Processo de tonstroció de 
IAS arde nau 

]motiva a Predinte Genuidades habitaciona Is sabia falas à poulaila de baia rendar 

- Adado de meditas que vinitiZe a lnal inale de partelnentosi 

- finfando e aula de lisdelixecia arfare. 

ADASTECIEMTO 

AMEM ERMA 

Slemeingie to setor orna ima de toeira a ampliar a oferta de enraio, alimentas e eatárias-er imas e oe lareira a recai. 
a importada de prantos tartifotioanàelres; 

- fartalec lento do orago interna, melaste a neessária adequado da estruture false e uma efetiva incorporado de deter-
arcadas parcelas da enatado na producia de deis de consoai 

OREIRIES OPECIFICOS 

- Implantacio de coaras 'populares de abastecimento e Iner nos setores sala adefinces, coa vistas a sua utilizacio coto 
abrigo todo de feiras livres raio de atividades de lazer, 
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.100ICI6A1A 
ASNINISIRACIO 

SUPERVISSO E COU00EN1400 SUPERIOR 
Coordenação aos Serviço de Assus-
to Juoirlims 

-Exercer a representada de Rmicipie em gel-
ou instinmJuciclirm, Ws coto prestar 
assessamento juidico aos does (reide da 
aelidiSItiCi0 mimai e responsabilizar-se 
cela easervincia ae OciaGes meletes e eis- 

iegala ao necIploi 

13.089 
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nomeia 1000614011 
SUPERVISSO E corlIDENR0e0 SUPERIOR 
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VIAS URBANAS 
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103.15.07.402 I 	ASSISICNCIA COUNIIRCIA 	 1 -Emular as atoem/nas de promoção SOCill, de-I 	462 
I 	ação cumitiria e st esenolvieento pieis- I 
I 	moí no ~minto de roditeia. 

( 

TOTAL 	1 	11.431 
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0680: PROCURADORIA GERAI DO NUNICiP10 	 Recursos de Tocas as Fonte* (NC61 N16) 

11111.11.11,012 

01101:ATIVA 
PROCESSO LEGISLATIVO 

6000 1161%.47161 
Atividades Legislai Iva -Manter a Oca desempenho dee atividades desen- I 

volvidas pela [Cetra Municipal, bem como iro- I 

polar a apoia necessária e adequaao,para coe 1 
possa legislar sobre todas as matérias ce ta 1 
petência do MuniciptOt 	 1 

-Permitir o pagtmetto aos despesas reiativai I 
aos encargos de pessoal inativo:e pensionista I 
fia Citara Municipal cie Goiânia, 

_t IDTAL 

, 	I 	13.089 
1 ADMI8I0104010 E PLANEJAlEN10. 

'I 	1.315 
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. 	1 MINISTRO) 
12111.13.17.12121 SUFERVIS00 E CCORDENACSO SUPERIOR 	I 484 

Coordenação dos Serviços de "(dita- 1 -Prouver os serviços te anditages 	Preventiva 
KONMO OA SESPEsk cem parrosiotte101QErd0 .~...12~ Ca 	 I 	e ce controle tas áreas 	admistratio, 	41- 
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tanoeira, patrievial e de Custa junto 	aos 
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ESPECIFICACID 	 coeociEstiZgle 

1114L.43.17.1202 

ont+ISTRACÁO E PIAKJAMENTO 
OINIST9AC10 

S19E841110 E C0OR0DIA013 SUPERIOR • 
Coorienaçie das At widades Governa - 
tentais 

3.085 
-Exercer a coordenacin 	politica-adlinéstrati- 
va ca Prefeitura, hei coso 	preparar, 	regis- 
trar, publicar e expedir os atas do prefeito. 

60111415TRACe0F10MCEI88 
11411.13.118.1312 ASSI9T114CIA FINANCEIRA 2.20 

Transferências ao Instituto de Pla- 
nejamento Municipal te laiinia 

assEstificte E PREVIDENC1A 

-Fornecer ennaIc0es financeiras para o 	desen- 
volvimento das atividades da 1PLAN. 

90MINISTRA00O FINANCEIRA 
1101.15.48.1312 ASSISTINCIA FINANCEIRA 3.949 

Transferências a Fcindaçio Municipal 
de Desenveviento Camunitirio 

-Fornecer condicâes financeiras para o 	desen- 
volvimento das atividades da FIXEC. 

• 

pindsileitstba.antSmat.eValosativiocas.coLudatoSit_litóesin 
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COOIG0 I 	ESPECIFICAÇail . 	 I 	 CARACIERIZACIO 	 : TOTN. 

ADENISTRRCa0 E PLNEJNIENTO.  
ADMINISTRAM 

14001.13,17.02021 	SO0E961580 E C00RDENAC10 SUPERIOR 
Coordenação das Assuntos de 	- 
Cação 

2:250 
-froaciver, coordenar as atividades de Muni-
cia)" Sor aj dos areias lb .rnalcip,l idade. 

69800: SECRETARIA 110 GOVERNO MUNICIPAL Recursos de Todas as Fontes (NUS x1111 , 

C4D100 	I 	 U'S7EE1FICACdO 	 CARAVIERlZA0AO 	 I 	10101, 

ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
I (à conta de recursos ai miras fontes) 

I INSTITUTO DE PLANEAMENTO MUNICIPAL 
nooleiSigeta0 E etetiot80o1D 

PLAKJWITO GENUIMENTA_ 
11141.13.19.6212 1 SLIPERIO1ÀO E COCIRDENACDO SUPERIOR -Coordenar, orientar, 	mstrum e 	oeseduuluer, 

direta e indiretieintt, atileis de na esteia 
ae infinEÕES, toe elaborado de estudos es- 
pecifico, 'plano. Projetes, visando 	mcreen- 

471 

11142.13.49.4441 PLANLINDITO E OR8MEN0AÇ60 

te o processo to ciumento 	integrado 	oc. 
DesenvaIviaenta te Isuniticio. 

-Ilieurai e em talar planos e projetes, Visar- 
0o o oconvolitento barium ao 	Maniciee 
o Goiinia 

Sb 

-Realizar dou orcem, direta ai amuemo-
te, a execução de levantideritos de OEA e de 
pesquisas S&IireCopoeical e outras co 	inte• 
risse do IPLAN. 

-Autoutior o estua orçadrdirio e processa 
mento o miãasOes afia oe atimar os ser-
viços deste:olvidas." 

401114111940S0 
11113..3.37.4212 ADNINI51RAC40 IDERN. -Coarem, orientar, controlar e fiscalizar a 

elahoraçio e receia (ida drçaiefttos e propi-
ciar o apoia adainistrative necessirio e ale-
suado ae bot oeltepEnhe ao árgio. 

'61 

PLANEAMENIO GOVERNAMENTAL 
11113.113.0.1332 	DEVIDA INTERNA 	 -Efetuar o pagaevto ae Aros e demais 	encar- 

gos aa ema ci/bote MAM. 

m40 NJOICIeet DE DESEovoiviNnii0 

18 

CW4114110 
ASS15306CIA E PNEVIDtpCLA 

COMUM 
Mea.0.0.1142 	sumulo o Ooloome duPteitil 	•CoeruIer ha ata Visam pelll dm de esin le (pio 

oe Miem no deeenvolvimento o acto 	total 
e tounitkia atedum a realidade e 	ema- 
cio o ormaiense. 

al 

(1242.15.07.1212 	428IN(STRACá0 GERAL 	 'Propiciar o apoio aoinistrativo necessim e 1 	66 
1 	adtque00 ao loa Ofseepe0h0 de suas ao icidades.) 

PROGRAMAM 10110[00 DO PAI1I60N10 oo 
849100 Pi41100 

11242.15.84.4142 	PIEVI0G4C18 soctAL PO avilto 	84- 	-Dar mar menta à léglslac5o - qae reee o 	pru- I 	2$ 

_ 
70101 	' I 	2.254 

15141.13.17,1212 

15141.03.18.1312 

15111.15.02.4952 

15111.15,04.4942 

.45911810 DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 
168NtNOS 

ADNINISTRACIN E PLANEJNEMTO 
t ADMINISTRAM 

15111.13.17.12121 	SUPRVISÀO E CDOCOENACIO SUPERIOR 

euentelsotgeo E PLANEJAMENTO 
8DMINISTRAC00 

5117E1111M E COORDENO) SUPERIOR 	1 
Coordenado e Superciaão da Colhi- I 
ca ee Adainistradie foral 

A5SIST6NCIA E PREVIDIKIA 
PIEVIDéCIA 

[ANUNCIA MIN_ A INing E P3- 
1I2I11SIAG 

.Proventos à Inativos e Pensionistas 

ENTIDADES SU0ERNI520NAOA5 
(à conta de recortes oe catraa fecha) 

ADMINISTRAM FINANCEIRA 
ASSIST8RcIA FINANCEIRA 

Transferências ao instituto oe 3e- 
seaolvimncto o Recurso Moinas 

PR0GKAXA DE FORMAM DO P4101116/110 DO 
SER1/1008 PALICO 

RE9IAN:A SOCIN. 1113 SERVIDDA PIY 
08100 

Contribuição ao PASEP 

1 -Progradar i executar ativicaces efins, iram- 1 

ver meditas de leseavoly1ee5to mititacione. 

-?rop leme tonni44rs financeiras Pire o (mon-
volvieenta nas atividades do 108tituto de De-
sinvolvhemta et Recursos Manos. 

-Feirante, supervisienu e coordenar a politi-
ca ce Ministrado gere na Prefeitura, com 
vistas i elevado dos Indico ae eficiência e 
ti eficácia dai adis desenvolvidas pelo Se-
ta Pialio Municio!. 

• 

-Efetuar o paineira Os despesas relativas 
ads encargos de pessoal inativos e densians-
tas ca Prefeitura de &cilicia. 

-Ciumenta alegislacRo coe rimeio,,proirata 
ce Farniie 

o 	e   

ca. 

4.595 

6,211 

548 

143 

573 



Étoelae.o,e/sÉ 

1011.10.0.3252 

iffl1.12.75.4285 

millt.14.0„,1112 

DIÁRIO ÕRCctAL DO MUNICIPIO Ni 912 

ANITHESTRACIS E PLA1CIAAL1T0 
NIQIESIRIXRE 

Lustrar ursos, 'Beluínos, palestras, WS 1 
ele 40001309, celeerar contratos e Tire*? coo I 

suP:av:slo É nem* SIPER101 .7.421 1 
CoCeedgadle ora ServiCeS +Olhei:Fe .$011f¥11,Unar, controlar e execute* kC ativ.- ." 
DIR1CIPII 1 	Mn relativas a red.zatie ce ovos 	unta 

eu Indiretamente 00 hunielphe ce Coima. vielas te geral, a fie dr Coudenv 	e 7e0110. 1 

1 *O? a cadmia Ca edltelea 03 desenvolviwerito 1 

10111.43.17.12$1: 	altr:zeW P;51-ICAS 
Penne. me Aceeditle  de 11/130/1100 i -Refutar, acenei, construir e vette et 	na 

3.65: ce decursas NUR% C1 PCRettleirl. 

taloTices catado ce coestrucIe os uiveis previas 	e - 	- 	- 

5.124 

alegues ene funcione decifre to ND idem. . 
. pratas. wenn g inist iças e Cumes 

:annum 'dollen, 'andinos e cuité- I 
MOS 

. arcues Mutues 

. creches 

. centro comedir io 

. lede 00 101111C NO 

-Censtruclo.. ~liado 01 enleves escolares 1 
e ce leoa& los e 4 telas, 
; emolindo ot UI - 2.843,53 n2 
, construa° de UE - 3./31,47 .2 

loendro) e 4 selas - MIM m2 
-Retem e anolvio et 311X. 

-Conatrunie tio 1.191112 de recatos pra 	o I 
Parou Zoológico ee Emana. 

-Refaria e Adeptacio ce 1.711 m2 00 recintos 1 
are e narrou (cotim°. 

TOTAL 	1 	12.079 

~TRAMO GA 
	CRIIMEIDSLM11111=let^Lnettid 

olaia: SECRETARIA DE FliWAS 	 Recursos ar Udu as Fontes 110.4 CIL) 

Cd01611 	' 	ESXCIFICAtE10 	 1 	 CARACTERIZARÁ& 
	

TOTAL 

4.644 
-Coordenar, oriental. controlar, noraatinf e 
1ivalizar es V.:medes reinventes F 6111' 
entrado Financeira t Cunhei] II Prefeitu-
ra ce 

-Fornecer cendicOds 710000111111 ditei o desen-
volvicento das atividades do 11AA. 

-Executar, casam, e controlar através do 
sistema et pruessuntto eletrbnico de dados, 
a arreeelacáo tas Receites iltilucipais. 

(44100 11118I4 
Enckreos e Aurtielao Cl .Divin 1 -EAtteu O panando de aurtizaçío, juros e 
Interne Anicipal 	 1 orlais encargos relativos a Divida Interna re/ 

1834143174411.3 E 71IX4801110 

	

I 	AXIIIIISTRAÇÃO FiffAiCINA 

	

161111.13.18.12•21 	2,113110510 E CDORDEMAIIII 11..200101 

	

1 	Cocrilmacio ria ?olá na Fievece,. 

	

I 	de Pleelcipio 

Aomslieclo DE Ragus 
, Smv aços le Putetsaeento w Recei-

te nen int 

: MEIO E CO.T1111 
EASTIO CE PROCURO GRAL 

	

V1141.81.42.51101 	GISINCI 1E80110 
Irenu et ducesolviunete Educa- 

. 	• CIQIPL 

• HIMETACÁD : 111248113181 
PIESC101110 X RECURSOS 0A11.0013 RCIA)- 
$.0F.TS 

	

19111.11.11.5211 	4111.118 E JAISliti 
!riram et Amarrada do meie 2'- 
6101*. 

1611.13.18.1312) 
117 

16011.13.48.12321 

.481 

67 

SC141205 ICE 1111111/A3[ 1130312* 
01E1~ PiehICAS 

CeD*CILI dt Abed ening.. - Dotar et When% conolçiee runcionalt 
muientail o espaço físico da Me de ou-
tremulo, 
- Construir Is peenhio de uestreleento e 

lazer eu 5.301 
. Construir galpÁo de 21,11 w2 Para dtUSIte 

ele euipeuratos da feira oe enodes Mie 
trials. 
Conetruclo de 131 Innen de estruturas ar-
tilhais de 1,11 V2,21 c Ineonlivtis pira 
1091110820 mu CEAI/ et leira de Ventei 
Incide ais e ventrudo et 5 abulas ee 
00117e0$1111(111 de 1,11 x 2,21 11 3011 méllIrd-
do de sue, enfite e peças teatrais. 

. . 	 -I- 
I 

	

160ii.03.118.1342 I 	2111180 CRIEM 
Eiverços o horti mio o. Oivin I -Efetuv o Pageento de 11.0*I1eedet 011,0* e I 
intuem Famicipal 	 1 ecoais envios (elenco. 11 Cívica Utente I 

	

.1 	 1 itunicipal. 	 1 

	

I 	 i 	 t 

1  I  -ir 	

01

L 

10 1 Al 

C11 

7.911 

14.112 	 Dtd2810BIIMDABASE:56.105102,151056611Y1CaLettElOGIZALOLIÉnelte 

13311111: SECRETARIA 111811C1111. OE Lexie 	 Recursos ee Toais as Fones NUS tilL) 

GUISO 	i 	 ESPECIFICAM 	 1 	 CARAElERIZACIO 

- - 

2.115 

"t 

1.111320 Pit1121 
Surripie da Live*, Cinema 

riac É EINEAKSIII0 

AUSTAPICIA hiGICA E Siel11211 
preiteai cr Anistiou. 1 Sede, Ai' 
elite 

IIMRPOItTE 
Una weigto tioictetà 

14111T80Cie. IDINICRIAA 
Tremer...dias 1 Deeerteaeold dl 

dt Rente' to tonlciplo 

ARSIGTINCIA rimou:RÉ 
Irenslerinc ias o Gume inteedEnc 
AMOU de IfinsIte 

011111OES RIVEIVISIONARAG 

	

1 	li curta II Prosa de cetras Autue 	. 

128$11110/3412 X ESTRACAS OE IMMO 00 
I 11)111010111 
I TIPASPOI E 

	

1 	116141)170 1308341113 

	

181111.1.4.19.11212 	strainita E =Refoga SIIPERIER 

	

08142.10.00,6812 
	

minsTleckt 6104. 

	

51113.10.417.1212 
	ming sltec20 

earensmck exIAL 

	

10111.14.112,1212/ 	110811119714218 GERAL  

-Proporcionar denode, uva realizado eu 
IlerVICOS de 11epeze pública concernente 	vet 
rido, fanes, 0171111gle, coletas de lixo 
outro; serviço oa nua natureza. 
. Wel 1d1) • 641.937.90 al 
. focagem • 51.142.111 12 
. capinam • 46.166.184 m2 
. coleta ae ,ice • 151.116.101 11 
. natio oe entulhos *317.191.456 41 

-CaestruçSo oe 3.611 02 ee postos de ladeie. 
e* neer finca dr 61111, COE a can-

treflo dr aueocar I (em/ centeal ee aeoreaatn-
toe, leuretdeid ft autue chuces e centro 
ii elmo laudo respiratéfle - iria total et 

-Releria 1313011So et 24 postos 011101e r 
ucieeee centrel 41 eitnleda e COIPOlc0e1R. 

-Trepider conoviAet finenceiree per* O detth-
**101*010 eef ahviceeel 11re3)e1 R0 MOD. 

1.4611 
-Proeicia* caullçÁn Financeira. para o uso- I 
yds/imoto oas at Ivididee da SM. 

20.034 
-Executar, supervisionar e (*enrolar as Vivi- 

88 

1 3491111 83. 3111411*0 FRAU 
1702.88.42.1882 I 	.3651101 

atuneolvierele das Pdtvre Concedo. 
111111 

011 

21.321 
-Atina lento nos cestet 0e1e13100114 dee DOI. 
Cedei Evolvee, preniciauo O apelo adtinie- 
Criativo penefingico neceesino e 	edeRdloct RO 

cedeepecho Nas etrvioadrs do e011115 de 
Outeiro &reei 

-Assegurar ao iluso dl cor escolar. ening 
noitko et boX kiialleade P Tadlitor o Valei 
1110 do erpltsçor, proprecianenecolhe eiteriel 
Il efain., atreves et trietellçAci et erificel 

-Proorelovei cueieBee activava. de (vitime-
unte I. Ofl14160 Ite0111ree deitei* Cl fePoRt 

'ele 00 elo moe111111ie e Oe *rue ed101.01011 
0.*111leer e idealizar éreftifDrel, adotado 
reS, Suumarni e Dindõrel et fgelli dl 
0101 tfielcipel et caem; 

-Itticrear e tenterver bt e9.11 ..... 104 escola-
rei, proxecioganeo emeseiçikes de 31001li41 e 1 
enforto aos ;danos e eelhorn coo4ht de 1 
treaelha aos luecionartos ais escolas unis, 1 
Peie. 	 1 

-Efetuar a peguenta dee deveu. feleemat 
11 nraredi Ot ItISOR1 lealleles e 11110411 1 
tas. 	 .1 

led 
-oar canele-ice para fornecer alimentes ens eç- 
colecte, croplementande o coxim§ ea Arriei- 
lufa co. a Cke01111te 11'80011 oe A17aeallôo I 
Escolar. 

	

1 	21 
-Integrar o aluno coe dificeltue 41 'presida 
gta no ensino medular de Ade lasicIdela ('a I 
ae reunir o índice de enfio* repetenem, • 

216 
-Criar CONICicite m aPrilitflUete 00 n511.0 dei 
Mele 511 fiSICI RI ia. last cca ateaçío fiai- 1 
eicaa secou-ciada, eminente o tesuvolvinte- I 
to ruite-ector da trunca t iniciado 00 faie 1 
pri-cestiortive. 

1 

I fl I A 1. 	I 	22.458 
1--- 

1 
TIPAISPOITE COIMO 

414 11111APAS 
Proveu de Circundo e Traesporteil 

1 *Hee relatos; à construck de inicluntacio 
1 asfiltie., C11SerVeeí0 e *enveredo da olha 

vidra envia e recupernie e ampliacío 01 st 
nelizacio indleetiva 

I -Aavierfitar 1.161.11$ Q. 

executar, IdderVIDIDdle e contro-
1 ler as 11v/idades relat luas o politica cl ate 
1 $010 do 03181. 

4(031111, O 311010 RetintltrattwO e financeiro 
neceasitio e &atauxio pifa gm o OFIell POIS* 

t desenvolver Open termo et tias atividades 
1 fins. 

51 

I -Coordene, orientar e controlar as et ivideries 
1 no etlIe CORCefne a drOdtlek lo011eer1111,4 1111011* 
; tecia Et veicules e eieuints oes estone.- 
I tos. 
• 

-Coorcenar, orienter e controlar as a) 'clames 
de pienejuento, exregio de saras 1 nrodetes 

: fala a sive irea de 3001000. 

0d 

	

10e2.e8.42.4272 I 	8.143610110 E INI41fIC-11 
(Cale alicio para a 040e1100 Escolar 

ASSIGTÁKEA A EIXIEACZIES 

	

'112,11.47.23/2 9 	481(8141 04 4210 PEOPE.USICO 

	

i 	Deservulviinto o0 Enet110 Especial dal 
Pede gunic leal de Educacio 

1 
CAILACIA FiSif.0 é fif.S.P(RTOS 

	

••03.18.46.2232 1 	F.:MACIO FiSICA 
Planejamento dic1i leo-Pedagógico dei 

	

I 	Enuvio EFeica 

lauceno E CIL1LI6 
A0KINE5111ACIO 

	

11111.08.17.1212 1 	31810112111 E cai ernio 199E0101 

	

1 	Cosroenacie 01 Pniit Re EdUeetiOnel 	COCelleniCSO e cuPerVIS;0 da Politice Educado 
0.1 eo geniciplo de %ideia 



181414.1.R.138.53411 	ESTRADAS VICINAIS 

TRANSPORTE NEM 
16114,16.11.5731. 	VIAS URRARAS 

-Proporcionar e untar em boa conoiçOes de trá I 	131 
lega IS estradas vicinais. 

1 
-Manter et Doas candiçAes 'atinas e avenidas 1 	491 
da capital para telhar ESCOalent0 do trafego, I 
cem coo coabito as vessarocas e erosivo. 	1 

SUPERINIENDEACIA MUNICIPAL DE TRANSITO 

TRANSPORTE 
TRANSPORTE UR8AN 

LEzBi.ld.9l.S732i 	MENU E SEGURANÇA DE TRAFEGO URBANO -Possibiliter os colides oe segurança orces- i 	27 
serias aos comutares de veicula e pedestres,1 
dotoco'o Municio° ee um sistema 'aderno de I 
sinalização viária, através cã eliainhçíe.  de I 
conflitos e racitral moio e nina flUideS 1 
ao tráfego 

2101.1335.4302 FISCALIZAM E INSMSO Milan 
Cu/rogação oos serviços de Vigi-
tinia Sanitária 

  

21005.)2.75.4292 1 	CIPTIRDIE E ERRADIACAO DAS 313E11595 
TRANSKI55ii1EIS 

Coordenado oos Serviços dr Pro- 
1 vendia e Controle ias Doenças 

TOTAL 3.795' 

545 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PC 912 	 15/09/89 - TERÇA-FEIRA - PÁG. 07 

1 
TOTAL 	I 52.863 

OCKNIZ~PFKELP201.102/111211E93111LEIDEMILLSILIENNUi 

dítJa: SECNTINEA DE AM URBANA 	 Recurmas de Iodas as Fanes INCRS 91.1 

	

NONO 1 	ESPECIFICACAO 	 CARAC7ERI7AÇA0 	 I TOTAL 
-L 

i HABITOU) E URBANISMO 	 1 
URBANISMO 

	

1.9411.111.58.$2121 	SUPERVINO E COORDENAÇAD SUPERIOR 	 i 	I 	3.715 
Coordenação dos Serviços de Licen- 	-Coordenar, executar e controlar, direta ou Ia i 

cialentos, Fiscalização e Posturas 	diretamte as atividades de policia (inana 
proteção contra incêndios, fiscalização da a- I 
Incitação e aos mintas franqueados ao Pui- 
bilro, sercaoos e feiras-livres, serviços fia- I 
nublas e cemitérios e licencialencc e lis- i 
cal izacio de ecificaçies. 

i -Promoção e 'coordenado da enodo das ativi-
i danes de assistência oamtalégica, eitico-sa- 
. nutria e psico-social, atingindo, r iori ta-

rubente, a notado de baixa renda cio Muni-
ciplo. 

t -Oferecer serviços aisicos de d ~esticas,  
teu coo (Inter estoque regulou oe 
untos e oferecer assistência edil intiani1i-

i ria is regiões per ¡feriais. 
214113.13.75.4312: 	7 2SCA...77ACRO E INSPF.Call SANITNIN 

Coordenado coas Serviços se Centro- i -Cooreinr, orientar e mover a eneudo as 
le lua lonoses 	 : atividades reunirias ao controle na zoono- 

ses, Ne mimou risco para a sane de 	, 
: colado. 

271 
-Desenvolver e executar a volito, de vimilán. I 
cia sanitária dentro das altitude.; legam I 
do Anisio°, fiscalizanoo e cotro1endo Is 1 

conoides sanitárias, com reinicia knitne 4 
semento, aliontos, minuetos e' rodutos',  
vonicosi 

355 
-houver a escoado tas EI IvIENES te prever- E 
do e controle de tantas traNlinivel5 e i 
niOtranseissivels, de tara a evitar a açor- 1 
riem :e surtos Cuieira, e preservar em roa I 
Lides ClisKas na saiba da populni2. 

-Atuar ereventineente no Controle na AM e 1 
oas concas cromo-degenerativa coou. 	I 

• 

• 

21812.13.75.421321 ASSISTONEIA ODICA E SANITNIA 
Coordendo aos Serviços na Rene 
Básica 

4.815 

IN 

O 1 R i 	6.343 

EDOCACIO E CULTURA 
1 ADMINISTRAM FINANCEIRA 

	

2012.118,10.431211 	ASSISTONCIA FINANCEIRA 

	

1 	Transferências ao Parque ZNINIE0 

	

1 	de Badala  
I -Fornecer coneicães financeiras para o Casa-
1 volvieento as atividades do boaldgico 

Detiisre61iviumzsErsoz51B1JEI0Sa111VID1DELEN/60GN1JAS-K-Ile9a 

66100: SECRETARIA DE BE5ENVOLVIMEN10 ECOMICO 
	

Recursos ce leoas as Fontes ihtzi MIL) 

368 ASSISTANCIA FINANCEIRA 
Transferências ao Parque butim' 
de tailnia 

1 -Fornecer condiçães financeiras ;ara o desce - 
I volviento das ativitades ao ',Adirmos. • • CARACIF.Rizacao 	 1 	1(141. Cé7IN 

	
ESPECIFICAM 

CULTURA 
SIRERVI530ESMDEN5510SUPER7OR 

Caorcenacia da Politica Cultural 
Esportivas, Turística e Aabiental 

519140 CULTLRAL 
Selma de Publicação 'Hugo de Carva-
lho Ramos 

I -Coordenar, Instruir e desenvolver a politica 
I ce cultura, esperte, tange: e nia-nalente. 

-Estiolar o cesenvolvletoto cultural e intr 
telectuel em biénio, através de publicação 
de trabalhos emoliente selecionados eld coe-

.I cursos e:atices. 

710 	 INTepdTBIA, CENéIC10 E SERVINS 	1 
OnINISTRAM 

2201.11.117.1242 I 	SEREINISN E CUNDENAlie 167EI1100 
Coordenado em. Altren.a.a. de i - Proaavar a to...abria e emende oh ninou 1 

• i 	N.o to Demanvolv,aenlo ZconUeco 	eunIcw.1 ar orsanvoiviatolo 

TOTAL 	I ' 	02 

402 

140 

590 

136 

DIFUSBO [ALTURA,. 
Programa de Apoio e Incentivo ao 
[esparto, Cultura, Turismo e Meio - 
Ambiente 

i ENTIDADES OUVIS:ORADAS 
i IA conta de recursos ao outras fontes) 

1 PARQUE 200LOGIC0 DE GOIANIA 
I EDUCAM E CULTURA 

EDUCAM FiSICA E DESPORTOS 

	

21111.18.46.22821 	PARQUES RECREATIVOS E OESPORTIVOS 

_PARQUE AUTIRAM Si BOIARIA 
I (0656550 E CULTURA 
I EMACEI) FiSICA E DESPORTOS 

	

21211.11.46.22°21 	PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

-Revitalizar. o museu de arte, programar, rea-
lizar e prouve,  cursos de Iniciada as artes 
cênicas e Implantar pontos ce acesso i lei-
tura e à criado de serviras 6ialintecár,os. 

-Criar, instalar e chisnar as atrades turís-
ticas co ,umc ipso, 

-Criar bIciioteca W°itara para rem-aniente, 
implantar o sisteea me fiscalincin para o 
controle cia ponteio ma ais ca nua e do solo 

-Instalar parque ginasticas e aplanar a cen-
tral ce lazer para atender todos os bairros. 

. -Manter o bom faneiaareoo co Parque e cor-
: cer todas as atividades inerentes às suas il-
. nalioades, cotio centro te educação, lazer e 

recreação.' 

	

1 -Manter o NB funioralened do Parda e Par- P. 	7$7 
cír teias as aeiyCadeS inerentes is suas fi- 
nulidades, oe educado, laser e recrearia. 	I 

LEI N° 6.768, DE 09 DE AGOSTO DE 1989 

"Denomina logradouro público". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominado "Jardim BotânicO CHICO MENDES", 
o parque florestal situado às margens do Córrego Botafogo, nesta 
Capital. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09, dias do mês 

de agosto de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

20.1.18,18.$312 

21401.111.48.1212 

21111..113.48,2172 

2O41.88.41.2471.1 

7 0 'I 	i 	3.164 

DOINSINLIE-NJERE6A1011.2110,05/£11CINDEWILLOGININIE-.11ÉNUID 

61160: SECRETAIN MUNICIPAL DE SANE 	. 	 Tecurslis de Iodas as Fontes (11CeS MIL) 
, 	. 

Cd0160 	 ESPECIFICACAO 	 I 	 nriacrzisizAgc 	 TINAS . 

Servito de Menezes Filho . 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Violeta Miguel Ghannam de Queiroz 

Olindina Olívia Correa Monteiro 
Sebastião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovair de Oliveira Arantes 

Waldomiro Dall'Agnol 
José Guilherme Schwan 

LEI N° 6.769, 'DE 09 DE AGOSTO DE 1989 

"Dispõe sobre a implantação de áreas de estado-
. namento privativo para veículos conduzidos por de-
ficientes, no perímetro urbano de Goiânia". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-

NO A SEGUINTE LEI: 

SANE E SANEAMENTO 
. SANE 

	

2101.12.75.12121 	SUPERVISA° E CODRDENACN SUPERIOR 

	

I 	Coordenada da Política de Saúde 

	

i 	do Anedieis 

	

7 	' 

-Fautor, superviso:nal e camela! •a ooliti - . 
ca oe sabor ao munirrig, visar& a pronotio, I 
adotaria e Malpararia da saúde aa. ramuda- I 

1 de. 

1.613 



DECRETOS 
4.41e.•■•■■ 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças' 

DECRETO N° 835, DE 26 DE JULHO DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Su-
plementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições ilegais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 4?, 
da Lei n° 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 1? - São abertos aos Órgãos abaixo especificados 70 
(setenta) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no mon-
tante de Ncz$ 14.148.000,00 (quatorze milhões, cento e quarenta 
e oito mil cruzados novos), destinados a constituir reforço das 
seguintes dotações da vigente Lei de meios: 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1101 - 03.07.020.2005-3113.00-00 	NCz$ 
3120.00-00 	NCz$ 
3131.00-00 	  NCz$ 
3132.00-00 	 NCz$ 
3192.00-00 	 NCz$ 
3253.00-00 	 NCz$ 
4120,00-00 	 NCz$ 
SOMA 	 NCz$ 
1200 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1201 - 02,07.020.2009-3113.00-00 	 NCz$ 
3120.00-00 	 NCz$ 
3132.00-00 	 NCz$ 
3191.00-00  	 NCz$ 
3192.00-00   NCz$ 
"3253.00-00 	 NCz$ 
[4120.00-00 	 NCz$ 
1,SOMA   	NCz$ 

1300 - AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
13.01 - 03,07.020.2010-3113.00-00 	NCz$ 
3120.00-00 	NCz$ 
3132,00-00 	 NCz$ 
3192.00-00 	...... 	..... 	. 	. ... ..„., 
SOMA 	 NCz$ 

1400 - SECRETARIA DAS' COMUNICAÇÕES SOCIAIS 
1401 -03,07.020.2011.3111.00-00 	'  NCz$ 
3120,00-00 . . .. . . ,.,,.... 	... . .. . .. „ ........... . . „, NCz$ 
3253.00-00 	  NCz$ 
SOMA 	 NCz$ 

1500 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
1501 - 03.07.0212012-3113.00-00 ... 	NCz$ 
3132.00-00 	 . NCz$ 
3253.00-00  	NCz$ 
4120.00-00 	 NCz$ 
SOMA 	 NCz$ 

15.000,00 
80.000,00 
5.000,00 

180.000,00 
180.000,00 

30.000,00 
80.000,00 

570.000,00 

4.000,00 
5.000,00 

20.000,00 
500.000,00 

10.000,00 
2.000,00 
4.000,00 

545.000,00 

2.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
32.000,00 

5.000,00 
25,000,00 

2,000,00 
32.000,00 

60.000,00 
700.000,00 
30.000,00 
25.000,00 

815.000,00 
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Art. 1° - Ficam criadas áreas de estacionamento privativo para, 
veículos conduzidos por deficientes, ou seus acompanhantes, no 
perímetro urbano de Goiânia. 

Parágrafo único - As áreas serão definidas pela administração 
municipal, ouvida a entidade representativa dos deficientes. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês 
de agosto de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
José Afonso Rodrigues Alves 

Valdivino José de Oliveira 
Violeta Miguel Ghannam de Queiroz 

Olindina Olívia Correa Monteiro 
Sebátião da Silveira 

Paulo Tadeu Bittencourt 
Jovair de Oliveira Arantes 

Waldomiro Dall'Agnol 
José Guilherme Schwan 

'GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N? 723, DE 04 DE JULHO'DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem. como considerando o contido 
do Processo de n° 279.653-7/89, de interesse de EBEG - ENGE- 
NHARIA COMERCIO INDÚSTRIA LTDA. 

DECRETA: 

. 15108/89 - TERÇA-FEIRA • PÁG. 09 

4600 — PARQUE MUTIRAMA DE GOIANIA 
4601 — 08.46.021,2061 — 3132.00-04 0 ''NCz$ 100.000,00 
TOTAL — NCz$ 100.000,00 

Art. 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com a anulação total e/ou parcial das seguintes dotações do vigen- 
te orçamento: 
4601 — 08.46.021.2061 — 3111,00-40 — NCz$ 50.000,00 
— 08.46.228,1016 — 4110.00-40 — NCz$ 50.000,00 • 
SOMA — NCz$ 100.000,00 
TOTAL — NCz$ 100.000,00 

Art. 3° -- Este decreto entrará em vigor na data de sua publica- 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de maio de 1989. 

Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta do 
lote de n° 10 e área inservível, da quadra 148, situados A Av. 
T-4 e Rua T-64, Setor Bueno, nesta Capital, que passam a constituir 
• mico lote de n° 10, com as seguintes características e confron- 
C.ç :Nas: 

LOTE -10 	 ÁREA 1.387,50 m?  
Frente para a Av. T-4 	 30,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 11 	 35,00 m 

40,00 m 
35,00 m 

7,07 m 
de sua publica- 

Lado direito, dividindo com o lote 9 	  
Lado esquerdo, dividindo com a Rua T-64 ........... . . 

. Pela linha de chanfrado 	  
Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data 

cão, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do mês de 
Julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA • 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 458, DE 08 DE MAIO DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar". 

O PREFEII O 	GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 'de .1964, e no artigo 4°, 
da Lei ri° 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 
Art. 1° — É aberto ao Parque Mutirarna de Goiânia 01 (um) 

Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de NCz$ 
100.000,00 (cem mil cruzados novos), destinado a constituir refor-
ço da seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 



2000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E MEIO' 
AMBIENTE 
2001 - 08.48.020.2036-3120.00-00 
3132.00-00 
3192.00-00 
3253.00-00 
SOMA 

	NCz$ 
	 NCz$ 
	 NCz$ 
	 NCz$ 
	 NC'z$ 

30.000,00 
20.000,00 
10.000,00 

1.000,00 
61.000,00 
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1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
1601 - 03.08.020.2017-3113.00-00 	 NCz$ 30.000,00 
3120.00-00 	•• NCz$ • 80.000,00 
3132.00-00 	  NCz$ 70.000,00 
3192.00-00 	  NCz$ 15.000,00 
3253.00-00 	  NCz$ 5.000,00 
4120.00-00 	 	NCz$ 15.000,00 
03.08.030.2018=3132.00-00 	  NCz$ 300.000,00 
03.08.031.2019-3211.00-08 	  NCz$ 100.000,00 
SOMA 	  NCz$ 615.000,00 

1700 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1701 -08.07.020.2022-3131.-00-02 	 NCz$ 9.000,00 
08.42.188.2023-3131.00-02 	  NCz$ 130.000,00 
3253.00-02 	• NCz$ 30.000,00 
3192.00-02 	  NCz$ 30.000,00 
SOMA 	  NCz$ 199.000,00 

1800 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS . 
1801 - 03.07.020.2029-3120.00-00 	NCz$ 	50.000,00 
3131.00-00 	 NCz$ 	8.000,00 
3132.00-00 	 NCz$ 	80.000,00 
3192.00-00 	  NCz$ 	. 40.000,00 
08.42.188.1004-3120.00-08 	 NCz$ 	25.000,00 
09.51.0351005-4250.00-00 	 NCz$ 	10.000,00 
10.60.025.1008-4120.00-08 	 NCz$ 	10.000,00 
10.60.325:2030-3132.00-00 	 NCz$ 10.000.000,00 
13.75.428.1009-3120.00-08 	 NCz$ 	5.000,00 
15.81.487.1010-4120.00-08 	 NCz$ 	10.000,00 
SOMA .... ................. ........................ . . 	NCz$ 	10.238.000,00 

1900 - SECRETARIA DE.AÇÃO URBANA 
1901 - 10.58.020.2033-3113.00-00 	NCz$ 

	
30.000,00 

3120.00-00 	 NUS 
	

50.000,00 
3132.00-00 	 NCz$ 

	
60.000,00 

3192.00-00 	 NCz$ 
	

10.000,00 
3253.00-00 	 NCz$ 

	
20.000,00 

4120.00-00 	 NCz$ 
	

30.000,00 
SOMA 	 NCz$ 

	
200.000,00 

2100 - SECRETARIA MUNICIPAL 
2101-13.75.020.2039-3113.00-00 
3120.00-00 	c  
3131.00-00, 	  
3132.00-00 	  
3192.00-00 	  
3253.00-00 	  
4120.00-00 	  
SOMA' 	 760.000,00 

2200'- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2201 -11.07.020.2040-3113.00-00 	 NCz$ 	5.000,00 
3120.00-00 	 NCz$ 	20.000,00 
3131.00-00 	 NCz$ 	3.000,00 
3132.00-00..   NCz$ ' 	20.000,00 
3253.00-00 	 NCz$ 	3.000,00 
4120.00-00 	 NCz$ 	30.000,00 
SOMA 	 NCz$ 	81.000,00 

Art. 2? - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos 
com o provável excesso de arrecadação, no montante de NCz$ 
55:150.080,98 (cinquenta e cinco milhõeS, cento e cinquenta mil, 
oitenta cruzados novos e noventa e oito centavos), demonstrando 
no anexo a este Decreto. 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. • 

GABINETE DO PREFEITO 113E GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 	• 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS.  

• ANEXO AO DECRETO N? 835/89 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Arrecadação de 01.01.88 a 30.06.88 	NCz$ 	3.459.250,32 
2. Arrecadação de 01.07.88 a 31.12.88 	NCz$ 10.312.515,40 
3. Arrecadação de 01.01.89 a 30.06.89 	NCz$ 38.908.855,28 
4. Receita prevista para 1989 	 NCz$ 99.743.635,00 

I - CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (a) 

Arrecadação de janeiro a junho/89  
X 100=1.124,7% 

Arrecadação de janeiro a júnho/88 

4, „ 	1.124,7% - 100%*100% =1.025,7% 

II - ARRECADAÇÃO DE JULHO A DEZEMBRO DE 1988 X (6) • 
ou NCz$ 10.312.515,40 x 1.024,7% 105.672.345,30 
NCz$ 10.312.515,40 . 105.672.345,30 115.984.860,70 

III - DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECA-
DAÇAO,  
Previsão da Receita para 1989 	 99.743.635,00 
menos arrecadação: 
a) de 01.01.89 a 30.06.89 	 NCz$ 38.908.855,28 
b) de 01.07.89 a 31.12.89, 
aplicada a taxa de incremento de receita verificada no período 
NCz$ 115.984.860,70 	 NCz$ 154.893.715,98 

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO ... NCz$ 55,150.080,98 
SUPLEMENTAÇÃO REALIZADA 	 • 6.492.100,00 
SALDO  	 48.657.980,98 

DECRETO N? 836, DE 26 DE JULHO DE 1989. 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar" 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 1964, e no Artigo 4? 

da Lei n? 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 1? - É aberto à Secretaria do Governo Municipal 01 (um) • 
Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de NCz$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzados novos), destinado a cons-
tituir reforço da seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1101 - 03.07.021.2006 - 3233.00-00 	 NCz$ 1.500,00 
TOTAL 	 NCz$ 1.500,00 

Art. 2? - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com o provável excesso de arrecadação no montante de NCz$ 
55.150.080,98 (cinquenta e cinco milhões, cento e cinquenta mil 
oitenta cruzados novos e noventa e oito centavos), demonstrado 
no anexo a este decreto. 

Ar.t. 3? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as 'disposições em contrário. 

DE SAÚDE 
NCz$ 	NCz$ 15.000,00 

NCz$ 	200.000,00 
NCz$ 	20.000,00 
NCz$ 	300.000,00 
NCz$ 	10.000,00' 
NCz$ 	15.000,00 
NCz$ 	200.000,00 

NCz$ 

./ 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989.  

15/08/89 - %DCA-FEIRA • PÁG, 10 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de julho de 1989'. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 	• 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

ANEXO AO DECRETO N? 836/89 
DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO'DE ARRECADAÇÃO 

1, Arrecadação de 01.01.88 a30.06.88 	 
2. Arrecadação de 01.07.88 a 31.12.88 
3. Arrecadação de 01.01.89 a 30.06.89 
4. Receita Prevista para 1989 	 

á =1_ CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (ILS) 

Arrecadação de Janeiro a Junho/89 X 100=1.124,7% 

Arrecadação de janeiro a junho/88 

1 124,7% - 100% =1,024,7% 

NCz$ 38.908.855,28 
b) do 01.07.89 a 
aplicada a taxa de incremento da receita verificada no período 
NCz$ 115.984.860,70 NCz$ 154.893.715,98 
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO NCz$ 55.150.080,98 
SUPLEMENTAÇÂO REALIZADA 	 20.745.100,00 
SALDO  	NCz$ 34:404.980,98 

DECRETO N? 837 DE 26 DE JULHO DE 1989. 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Su-
plementar". ' 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, rio uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 42, 
da Lei n? 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 1? - É aberto à Superintendência Municipal de Trânsito 
01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante 
de NCz$ 9.000,00 (nove mil cruzados novos), destinado a constituir 
reforço da seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
4300 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
4301 - 16.58. 020.2053 3192.00-08 	 NCz$ 9.000,00 
TOTAL 	 NCz$ 9.000,00 

Art, 2? - Q crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação do vigente 
orçamento: 
4301 - 16.58.020,2053 - 3113.00-08 ...„ .... . .. ... . ... 	NCz$ 9.000.00 
TOTAL 	NCz$ 9.000,00 

Art, 3? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO N? 838, DE 31 DE JULHO DE 1989. 

"Dispõe sobre apoio a Campanha de Vaci-
nação Simultânea". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a necessidade de controlar a 'Poliomielite, a 

Difteria, a Coqueluche, o Tétano e o Sarampo; 
Considerando que a vacinação simultânea é o'rneio mais 

eficaz para prevenir essas doenças e !reduzir os índices de !morbi-
dez e mortalidade, e 

Considerando, finalmente, que, para o êxito da Campanha 
de Vacinação Simultânea, dadas as elevadas finalidades de que 
a mesma se reveste, deverão ser utilizados os recursos para tanto 
indispensáveis, 

DECRETA: 
Art. 1? - No período 'de 01 a 18 de agosto de 1989, os Órgãos 

da Administração direta e•indireta do Poder Executivo atuarão 
supervisionados pela Secretaria Municipal de Saúde, em ação 
conjunta com a Equipe Técnica de Coordenação da Campanha' 
de Vacinação Simultânea na execução da vacinação contra a 
Poliomielite, a Difteria, a Coqueluche, o Tétano e o Sarampo, a 
realizar-se no dia 12 (doze) do mês de agosto do ano em curso. 

Art. 2? - Para o cumprimento do' disposto nesta decreto, os 
órgãos municipais deverão colocar à disposição da Campanha 
a que alude o artigo anterior, pessoal e meios de transporte, visan-
do a mobilização, divulgação e execução da referida Campanha, 
bem como a distribuição e o recolhimento de vacinas. 

Parágrafo Único - À Secretaria Municipal de Saúde caberá 
cientificar os titulares dos Órgãos municipais sobre qualquer proce-
dimento que contrarie as disposições deste artigo. 

Art. 3? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias do mês 
de Julho de 1989. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

• 

DECRETO N? 839, DE 31 DE JULHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar ORION ANDRADE DE CARVALHO, Secretário 
Especial do Prefeito, a empreender viagem à cidade de 'Brasília, 
DF, nos dias 07 e 08 de agosto de 1989, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no pará-
grafo único; do artigo 5?, do Decreto 'n? 302, de 29 de maio de 
1984, atribuir-lhe diárias no valor de NCz$ 240,00 (duzentos e 
quarenta cruzados nvos), correndo a despesa á contada dotação 
específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias do mês 
de Julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

NCz$ 	3.459.250,32 
NCz$ 10,312.515,40 
	NCz$ 38.908.855,28 

NCz$ 99.743.635,00 

II -,ARRECADAÇÃO DE JULHO A DEZEMBRO DE 1988 415,) 
ou NCz$ 10.312.515,40 X 1.024,7% 105.672.345,30 
NCz$ 10,312.515,40 ,105.672,345,30 115.984.860,70 

III - DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO 
Previsãá da Receita para 1989........................ NCz$ 99.743.635,00 
Menos Arrecadação 
a) de 01.01.89 a 30.06.89 



DECRETO N? 840, DE 31 DE JULHO DE 1989. 

"Constitui Grupo Especial de Trabalho pa-
ra o estudo e implantação da Reforma Ad-
ministrativa da Prefeitura Municipal de 
Goiânia'", 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e considerando a necessidade de dotar a Prefeitura de uma estru-
tura organizacional e funcional compativel,com a natureza de suas 
funções e com o princípios de racionalização administrativa, 

DECRETA: 

Art. 1? - Fica constituído o Grupo Especial de Trabalho, direta-
mente subordinado ao Chefe do Poder Executivo e sob à coorde-
naçãO do Assessor Especial JORGE MOREIRA DA SILVA .e apoio 
administrativo da Secretaria do Governo Municipal, com o objetivo 
de promover a elaboração e execução de estudos e projetos .de 
modernização administrativa da Prefeitura' Municipal de Goiânia. 

. 	Parágrafo único - compõe o Grupo instituído no “caput" deste 
artigo, os seguintes técnicos: GERALDA GONZAGA DE CASTRO 
COSTA, do Instituto de Planejamento Municipal de Goiânia - IPLAN; 
SÉRGIO AMARAL KAFURI e PAULO SÉRGIO PÓVOA BORGES,. 
da Companhia de Prodessamento de Dados do Município de Goiâ-
nia-COMDATA, MARCELO TOLEDO VILLASBOAS, da Secretaria 
da Administração, GIRIL-LENE CÂNDIDO MACHADO, da Secre-
taria de Finanças, e MARCIAL ALVES DE SOUZA do Instituto de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos-INDUR. - - 

Art, 2? - Os integrantes do Grupo, quando dutorizadá, em-
preenderão viagens, com a finalidade de 'coletar subsídios para 
melhor execução de seus trabalhos. 

Art. 3? - O Grupo poderá requisitar informações de qualquer‘  
órgão da Administração direta ou indireta cici Município, sempre 
que necessário á consecução de seus objetivOs. 

Art. 4? - Nos termos do artigo 7?, §.§ 3? e 4? do Regulamento 
Geral da Prefeitura é atribuída aos técnicos mencionados no Pará-
grafo único, do artigo 1? gratificação mensal equivalente à do 
'cargo comissionado, símbolo CC-1. 

Parágrafo único - Os representantes da Companhia de Pro-
cessamento de Dados do Município - COMDATA, què participarão 
dos trabalhos em regime de meio expediente perceberão apenas 
50% (cinquenta por cento) da gratificação fixada neste artigo. 

Art. 5? - O Grupo Especial de Trabalho, ora instituído, iniciará 
,.seus trabalhos a partir. de 1° de agosto de 1989, é será instalado 
no Palácio das Campinas. 

Art. 6? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, surtindo seus efeitos a partir de 1? de agosto de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias do mês 
de julho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL. 

• 

Lado esquerdo, dividindo com quem é de direito 120,60 m 

ÁREA-02 ÁREA 4.977,00 m2  

Frente para a Avenida Pedro Ludovico 	 36,37 m • 
Fundo; dividindo com a área remanescente 36,00 m 
Lado direito, dividindo com quem é de direito 140,85 m 
Lado esquerdo, dividindo com a área 01 • 135,65 m • 

ÁREA REMANESCENTE ÁREA 66.924,87 m2  

Frente para a Avenida Pedró Ludovico 37,25 m 
Fundo, dividindo com que é de direito 	 .'. 	236,216 m 
Mais 	  • 26,40 m 
Mais 	• • 198,40 m 
Lado direto, dividindo com as áreas 1, 2 e Córrego 
(Macambira  • 114,24 m .  
Mais 	  185,29 m 
Mais 	  83,00 m . 
Mais 	  • 240,00 m 
Mais sinuosidade natural do Córrego 	  
Lado esquerdo, 'dividindo com as quadras 87, 88 e 89-   	252,298 m 

Art. 2? - Este decreto entrara em vigor na data de sua publica- 
ção, revogando-se as disposições em contrário. 	 • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agOsto de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 842, DE 03 DE AGOSTO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e á vista do contido no Processo n? 287.843-6/89, RESOLVE auto-
rizar JOSÉ GUILHERME SCHWAM, Secretário de Cultura, Esporte, 
Turismo e Meio Ambiente, e ELPIU10 FIORDA NETO, Coordenador 
de Turismo, a empreender viagem á cidade de Fortaleza - CE., 
no período de 21 a 26 de agosto de 1989, em objeto de serviço 

• desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no artigo 
5? parágrafo único do Decreto n? 302, de 29 de maio de 1984, 
atribuir-lhe diárias no valor global de NCz$ 1.792,00 (hum mil, 
setecentos e noventa e dois cruzados novos), sendo NCz$ 925,00 
(novecentos e vinte e cinco cruzados novos) para. o primeiro e 
NCz$ 867,00 (oitocentos e sessenta e sete cruzados novos) para 
o segundo, correndO a despesa á conta da dotação própria da 
vigente lei de meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de 'agosto de 1989. 

• Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

• 
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DECRETO N? 841, DE 03 DE AGOSTO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 1.7, da Lei n? 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n? 267.463-2/89, de interesse de PP. SEBASTIÃO' 
DE ABREU, 

DECRETA: 

Árt. 1° - Ficam aprovados o desmembramento e a planta da 
área de terras, integrante da fazenda "Santa Rita", situada à Ave-
nida Pedro Ludovico, Estensão Parque Oeste Industrial, nesta Ca-
pital, que passa a constituir nas áreas 1 e 2 e Áreas Remanes- . 

centes, com as seguintes características e confrontações: 
ÁREÁ -01 	 . ÁREA 12.450n12  

Frente para a Avenida Pedro Ludovico,  • - 	106,83 m 
Fundo, dividindo com a área remanescente 	 104,29 m 
Lado direito, dividindo com a área 02 	• 	 135,65 m 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 843, DE 03 DE AGOSTO DE 1989. 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo-em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n° 283.097-1/89, de interesse de ANAZÉLIA ROSA 
DE MESQUITA, 

• DECRETA:. 
Art. 	

. 
Art. - Ficam aprovados o remanelarnento e a planta das 

••• áreas 1 e 2, situadas á Avenida T-9 e Avenida C-107, Jardim 
América, nesta Capital,. que passam a constituir nas Chácaras 
1 e 2, com as seguintes características e confrontações: 
CHÁCARA 	 ÁREA 	1,912,00 m2 

Frente para a Avenida C-107 	 . 12,39 m 
Fundo, dividindo com o Córrego Cascavel 	 35,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com a Chácara 02 	 75,00 m 



Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
. 	SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
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DECRETO N° 846, DE 03 DE AGOSTO DE 1989. 

ÁREA 	2,505,00 m2 
Frente para a Avenida C-107 	 27,00 m 
Fundo, dividindo com o Córrego Cascavel 	 33,00 m 
Lado direito, dividindo com a Chácara 01 	 75,00 rn 
Lado esquerdo, dividindo com quem é de direito 	85,00 m 
. • Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

. GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 844, DE 03 'DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE, à vista do disposto no artigo 8°, da Lei n° 6.764, de 
20 de julho de 1989, designar GERALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
BENTO XAVIER DE ALMEIDA, ULISSES NICÉSIO ARANTES e ETE-
VALDO MARÇAL DA SILVA para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão destinada a selecionar, mediante processo 
licitatõrio, os interessados e contratar, dentre as entidades priva-
das de comprovada idoneidade, os serviços de assistência médi-
ca, hospitalar e laboratorial aos servidores municipais, noslermos 
do diploma legal acima enfocado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 0.3 dias do mês 
de agosto .de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 845, DE 03 DE AGOSTO DE 1989. 

"Suplementa o Plano de Aplicação Bimestral-
PAB/4° bimestre". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e face ao disposto no artigo 47, da Lei n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica suplementado o Plano de Aplicação Bimestral, 

referente ao 4° bimestre do Corrente exercício financeiro, na impor-
tância de NCZ$ 5.000,00(cinco mil cruzados novos), no órgão 
e elerriento de despesa que se segue: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍPIO 
- DERMU 
4192.00 ... 	 NCZ$ 5.000,00 

TOTAL 	 NCZ$ 5.000,00 
Art. 2° - A Suplementação de que trata o artigo anterior será 

coberta com a anulação de parte do órgão e elemento de despesa 
abaixo especificado, integrante do Plano de Aplicação Bimestral 
- PAB/4° bimestre: 

4110.00 	 NCZ$ 5.000,00 
TOTAL 	 NCZ$ 5.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 	 • 

Nion Albernaz 
PREFEITO 'DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

José Afonso Rodriguès Alves 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar: 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
é tendo em vista'o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 4°, 
da Lei n° 6.705, de 13 de dezembro de 1988, . 

DECRETA: 
Art. 1° - são abertos ao Departamento de Estradas de Roda-

gem do Município - .DERMU 05 (cinco) Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar, no Montante de NCZ$ 62.000,00 (sessenta 
e dois mil cruzados novos), destinados a -constituir reforço das 

• seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 
4200 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNI-
CÍPIO - DERMU 
4202 - 15.84.494.2048 - 3292.00-40.. 	NCZ$ 6.000,00 

- 16.88.021.2049 3120.00-08 	 NCZ$ 3.000,00 
- - 3132.00-08 	 NCZ$ 8 000,00 

— 16,07,021.2051 - 3120,00-08 	 NCZ$ 40.000,00 
- 3132.00-08.,..,..... ,,,,, . 	........ 	. 	.. ............. NCZ$ 5.000,00 

TOTAL........... ................. 	. .... ........ 'NCZ$ 62.000,00 
. Art. 2° - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 

cobertas com a anulação total e/ou parcial da seguinte dota-
ção do vigente Orçamento: 
4203 - 16.91.575.1015 - 4110.00-40 ..... . . ....NCZ$ 62.000,00 

TOTAL  	 NCZ$ 62.000,00 
Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 

de agosto de 1989. 
• 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO N° 847,'DE 03 DE AGOSTO DE 1989. 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de. 1964, e no artigo 4°, 
da Lei n° 6.705, de 13 de 'dezembro de 1988, . 

DECRETA: 
Art. 1° - são abertos às Secretarias das Comunicações Sociais 

e Municipal de Saúde 02 (dois) Créditos Adicionais de Natureza 
Suplementar, no montante de NCZ$ 520.000,00 (quinhentos e vinte 
mil cruiados novos), destinados a constituir reforço das seguintes 
dotações da vigente Lei.de Meios: 
1400 - SECRETARIA DAS COMUNICAÇÕES SOCIAIS 
1401 - 03.07.020,2011 - 3111.00-00 	...... „, 	..... .NCZ$ 20.000,00 

SOMA 	 NCZ$ 20.000,00 
2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2101 - 13.75.020,2039 - 3111.00-00. . ......... ...,.....NCZ$ 500.000,00 

SOMA.. 	 NCZ$ 500.000, oo 
TOTAL 	• 	 NCZ$ 520.000,00 

Art, 2° - Os Créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos 
com o provável excesso de arrecadação, no montante de NCZ$ 
55.150.080,98 (cinquenta e cinco milhões, cento e cinquenta mil, 
oitenta cruzados novos e noventa e oito centavos), demonstrado 
no anexo a este decreto. 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 	• 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

CHÁCARA 02 

Lado direito, dividindo com a Avenida T-9 	 72,00 m 
Pela linha de chanfrado 	 7,07 m 
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ANEXO AO DECRETO N° 847/89. 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Arrecadação de 01/01/88 a 30/06/88 	NCZ$ 3,459.250,32 

2. Arrecadação de 01/07/88 a 31/12/88 	NCZ$ 10.312,515,40 

3. Arrecadação de 01 /01/89 a 30/06/89 	NCZ$ 38,908.855,28 
4. Receita Prevista para 1989 	• 	NCZ$ 99.743,635,00 

I - CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (A.) 

= Arrecadação de janeiro a junho/89 

• • Arrebaclação de janeiro a, junho/88 x  100 	
1.124,7% 

= 1.124,7% — 100% = 1.024,7% • 

II - ARRECADAÇÃO DE JULHO À DEZEMBRO DE 1988 425) 
Ou NCZ$ 10.312.515,40 X 1.024,7% = NCZ$ 105.672.345,30 
NCZ$ 10.312.5.15,40 + 105.672.345,30 = NCZ$ 
115.984 $60, 70.  

III - DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO 
Previsão da Receita para .1989 	NCZ$ 99.743.635,00 
Menos Arrecadação: 
a) de 01/01/89 a 30/06/89 	 NCZ$ 38.908,855,28 
b) de 01/07/89 a 31/12/89, aplicada a taxa de incremento 
da receita verificada no período 	NCZ$ 115.984.860,70. 

NCZ$ 154.893.715,98 
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO.. NCZ$ 55.150.080,98 
SUPLEMENTAÇÃO REALIZADA 	NCZ$ 5.972.100;00 
SALDO 	 NCZ$ 49.177.980,98 

DECRETO N° 848, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no Uso de suas atribuições legais; 
e tendo em vista o disposto no artigo 17; da Lei n° 4.526; de 
'31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n° 289.763-8/89, de interesse de JOSÉ 'AUGUSTO' 
FLORENZÁNO, 

DECRETA:. 
Art. 1.° — Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de n°s 18 e 19, da quadra 18, situados à .Rua J-7, Setor 
Jaó, nesta Capital, que passam a constituir um único lote de n° 
18/19, com as seguintes características e confrontações: 
LOTE-18/19 	 ÁREA 	750,00 m2' 
Frente para a Rua J-7 	 25,00 m 
Fundo, dividindo com os lotes 4, 5 e 6  - 	 25,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 17 	 30,00 m 
Lado eáquerdo, dividindo com o lote 20 	 30,00 m 

Art. 2° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO' DE GOIÂNIA, aos 03 dias do ri-tês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO.  DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 849, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar VIOLETA MIGUEL GHANNAN DE QUEIROZ 
do cargo, em comissão, dè Chefe da Coordenadoria de Obras 
Públicas, símbolo CC-1, 1° categoria, da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, a partir de 10 de julho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Múnicipal 

DECRETO N° 850, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear VIOLETA MIGUEL GHANNAN DE QUEIROZ 
para, interinamente, exercer o cargo, em comissão, de Secretário 
de Obras e Serviços Públicos, a partir de 10 de julho de 1989, 
ficando revogado o Decreto n° 732, de 10 de julho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 	• 

NION ALBERNAZ • 
Prefeito de Góiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 851, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar ORION ANDRADE DE CARVALHO; Secretário 
Especial do Prefeito, e HÉLIO INÁCIO SANTANA, Secretário Ex-
traordinário, a ernpreenderem viagem, à cidade de Brasília, DF., 
nos dias 15 e 16 de agosto de 1989, em objeto de serviço desta 

-Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no parágrafo 
único, do artigo 5°, do Decreto n° 302, de 29 de maio de 1984, 
atribuir-lhes diárias no valor global de NCz$ 480,00 (quatrocentos 
e oitenta cruzados novos), sendo NCz$ 240,00 (duzentos e qua-
renta cruzados novos) para cada um, correndo a despesa à,conta 
de dotação específica do Orçamento em vigor. " 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 	. 
Secretário do Governo Municipal, 

DECRETO N° 852, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE manter ,à disposição da Companhia de Armazéns e 
Silos do Estado de Goiás = CASEGO, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo e sem ônus para a origem, o servidor 
MÁRCIO JOSÉ CORREA, durante o período de 1° de, janeiro de 

-1987 a 31 de dezembro de 1990. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 

de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário' do Governo Municipal 

DECRETO N° 853, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e à vista do contido no Processo n° 283.382-8/89, RESOLVE manter 
à disposição da Procuradoria Geral do Estado de Goiás, com 
todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus para 
a origem, a servidora MARIA DE LOURDES FERREIRA, lotada 
na Secretaria da Educação, durante o período de 1° de janeiro 
a 31 de dezembro de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. , 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 854, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e à vista da Comunicação Externa n° 082/89, da Secretaria da 
Administração, RESOLVE, nos termos dos artigos 6°, IX, 47, IX, 
e 46, § 1°, tudo da Lei n° 6.103, de 16 de ¡aneiro de 1984, remover 
da Administração Direta, ficando relotado junto ao Parque Mutira-
ma de Goiânia, o servidor JORGE MARQUES, Artífice "A", Nível 
IV, Referência 12, a partir de 1° de julho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito'de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 



DECRETO N° 863, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e à vista do contido no Processo n° 286.631-9/89, RESOLVE exone-
rar, a pedido, FRANCISCO DA SILVA DE ATAIDE do cargo de 
Auxiliar Administrativo, Nível IV, Referência 1, do quadro de pes-
soal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
de Goiânia, com retroação de efeitoS a 08 de junho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 864, DE 03 DE AGOSTO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n° 285.569-2/89, de interesse de WILTON PINHEI-
RO DE LIMA E OUTRO, 

DECRETA: 
Art. .1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de n°s. 8, 9, 10 e 11, da quadra 84, situados à Rua São 
Lourenço. e Avenida Padre Feijó, Bairro ipiranga, nesta Capital, 
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DECRETO N° 855, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
OPREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e à vista do contido no Processo n° 281.228-3/89, RESOLVE colocar 
à disposição do Instituto de Planejamento Municipal - IPLAN, com 
todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus para 
a origem, a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA, lotada na 
Secretaria da Educação, a partir de 1° de junho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 856, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e à vista do contido no Processo n° 274.701-3/89, RESOLVE, nos 
termos do artigo 44, II, § 1°; da Lei n° 6.055, de 05 de dezembro 
de 1983, combinado com o artigo 15,11, do Regulamento de Promo-
ção, Acesso e Transposição, aprovado pelo Decreto n° 204, de 
04 de abril de 1984, homologar a promoção da funcionária [RIS 
DA GRAÇA VIEIRA, Auxiliar de Serviços Diversos, Nível I, da Refe-
rência 2 para a Referência 3, com retroação de efeitos a 1° de 
janeiro de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 857, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e avista do contido no Processo n°283.458-5/89, RESOLVE colocar 
à disposição da 127' Zona Eleitoral de Goiânia, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para a origem, 
o servidor VICENTE NUNES FILHO, lotado na.Secretaria da Admi-
nistração, durante o período de 11 de julho a 31 de dezembro 
de 1989. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 858, DE.03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais 

e à vista da Comunicação Externa n° 086/89, da Secretaria da 
Administração, RESOLVE nomear SÔNIA CHICAROLLI para, em • 
substituição, exercer o cargo, em comissão, de Assessor-Chefe 
de Planejamento, símbolo CC-1, 1' categoria, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, durante o período de 03 de julho a 02 de agosto 
de 1989, em decorrência do afastamento legal e temporário da 
titular Viviane Morais Batista de Paula. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês,  
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 859, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear NIVALDA ALVES PEQUENO para, em comissão 
e em substituição, exercer o cargo de Chefe da Coordenadoria 
de Receitas Diversas, símbolo CC-1, 1' categoria, da Secretaria 
de Finanças, durante o período de 03 de julho a 02 de agosto 
de 1989, em decorrência do afastamento legal e temporário do• 
titular Antônio João Lopes Rocha. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês• 
de agosto de 1989, 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 860, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais 

e à vista do contido no Processo n° 273.254-9/89, RESOLVE exone-
rar, a pedido, HELENA MARIA BARBOSA FONSECA SATO do 
cargo de Professor de Ensino de 1' Fase do 1° Grau, Nível 1, 
Referência 6, do quadro de pessoal regido pelo Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Municipais de Goiânia, com retroação de efeitos 
a 13 de abril de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989.. 

NION ALBERNAZ 
• Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal  

DECRETO N° 861, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais 

e á vista do contidonè Processo n° 284.745-8/89, RESOLVE retificar 
o Decreto n°, 716, de 04 de julho de .1989, que exonerou, a pedido, 
HILTON STIVAL GONÇALVES do cargo de Médico de Saúde Públi-
ca, Nível 11/B, Referência 1, do quadro de pessoal regido pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Goiânia, com 
retroação de efeitos a 30 de maio de 1989, para considerar referida 
exoneração como sendo a partir de 30 de junho de 1989, mantidos 
os demais termos do referido ato: 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA aos b3 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 862, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e à vista do contido no Processo no 294.445-0/89, RESOLVE exone-
rar, a pedido, ANÉSIO GONÇALVES DE ANDRADE do cargo de 
Artífice, Nível III, Referência 3, dó Departamento dê Estradas de 
Rodagem do Município - DERMU, do quadro de pessoal regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Goiânia, 
com retroação de efeitos a 30 de junho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1969. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
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que passam a constituir um único lote de n° 8/11, com as seguintes 
características e confrontações: 
LOTE - 8/11 	ÁREA 	 1.787,50 m2 

. Frente para a Avenida Padre Feijó 	 25,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 7 	 30,00 m 
Lado direito, dividindo com a Rua São Lourenço 	55,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 12, 13, 14 e 15 	60,00 m 
Pela linha de chanfrado 	 7,07 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de,sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO 'PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

• • 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL ' 

DECRETO N° 865, DE 03 DE AGOSTO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
Processo de n° 289.775-4/89, de interesse de AUTO ANHANGUE- 
RA-COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 	_ 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de nos. 15, 16, 18 e 19, da quadra 229, situados à Praça 
Tiradentes e Rua José Veríssimo, Cidade Jardim, nesta Capital, 
que passam a constituir um único lote de n° 18/19/15/16, com 
as seguintes características e confrontações: 
LOTE-18/19/15/16 ÁREA 	 1.486,4062 
Frente para a Praça Ti radentes 	 28,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 14 	 30,00 rn 
Lado direito, dividindo com ostotes 20, 21, 22 e 23 	26,30 m 

Mais 	' 	• 	 14,00 rn 
Mais 	 25,00 m 

Lado esquerdo, dividindo com o lote 17 e Rua 
José Veríssimo.. 	 26,30 m 
Mais 	- 	 16,00 m 
Mais 	 25,00 ni 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. - 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO No 866, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n° 290.372-6/89, de interesse de HUMBERTO 
TANNÚS JÚNIOR E OUTRO, 

DECRETA: • 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de nis 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15, da quadra 33, 
situados à Avenida Anhanguera, Avenida Matarazzo e Rua 20, 
Setor Santos Dumont, nesta Capital, que passarn a constitúir um 
único lote de n° 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13,14 e 15, com as seguintes 
características'e confrontações: 
LOTE - 6/7/8/9/10/11/12/13/14/15 	ÁREA 	4.550,34 m2 
Frente para a Avenida Anhanguera 	 52,95 m 
Fundo, dividindo com os lotes 5 e 16 	 60,00 m 
Lado direito, dividindo com a Avenida Matarazzo 	82,83 m 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua 20 	 55,96m 
Pela linha de chanfrado, Rua 20 com Avenida Anhanguera 	10,36m 

Pela linha de chanfrado, Avenida Anhanguera com Avenida Mata- 
razzo 	 10,36 m  
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Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 867, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n° 287.377-1/89, de interesse de JAIR MOREIRA 
PEIXOTO, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de n°s 1, 2, 3 e 4, da quadra 21, situados á rua São Vicente 
de Paula, Rua 'Havaí e Avenida. Pirineus, Bairró Ipiranga, nesta 
Capital, que passam a constituir um único lote de n° 1/4, com.  
as seguintes características e confrontações: 
LOTE - 1/4 	 ÁREA 	2.094,00 m2 
Frente para a Avenida Pirineus 	 32:167 m 
Fundo, dividindo com a Rua Havai 	 28,846 m 
Lado direito, dividindo com a Rua São Vicente de Paula 	'50,000m 

Lado esquerdo, dividindo com os lotes 1, 2, 3 e 4 	60,092 m 
Pela linha de chanfrado, Rua Havai coma_. Rua São Vicente de 
Paula 	• 	 7,070 m 
Pela linha de chanfrado, Rua São Vicente de Paula com Avenida 
Pirineus. 	 7,070 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
. ção, revogando-se as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989, 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 868, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 294.400-3/89, RESOLVE exone-
rar, a pedido, MANOEL BELCHO DE OLIVEIRA do cargo de Agente 
de Vigilância, Nível II, Referência 3, do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Município DERMU, do quadro de pessoal regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Goiânia, 
com retroação de efeitos a 03 de julho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
.de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 869, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas.atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 292.176-1/89, RESOLVE, nos 
termos do artigo 40, tI I letra "c", da Constituição Federal, aposentar 
MANOEL FERREIRA BEATO no cargo de Técnico de Serviços 
Municipais, Nível 	Referência 12, a partir desta data, atribuin- 
do-lhe proventos anuais, proporcionais ao tempo de serviço, no 
valor global NCz$ 28.468,56 (vinte e oito mil, quatrocentos e ses-
senta e oito cruzados novos e cinquenta e seis centavos), sendo 
NCz$ 16.069,80 (dezesseis mil, sessenta e nove cruzados novos 
e oitenta centavos) de vencimento e NCz$ 12.398,76 (doze mil, 
trezentos e noventa e oito cruzados novos e setenta e seis centa-
vos) de adicionais, por contar com mais de 30 anos de serviços 
pre2tad oá. 
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NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 870, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

"Designa os membros do Conselho do Magistério 
Público Municipal de Goiânia". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do disposto no Capítulo XIII, da Lei n° 6.666, de 16 
de setembro de 1988, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam designados como membros efetivos do Conse-

lho do Magistério Público de Goiânia MAIA SILVIA DE FREITAS, 
representante do Gabinete do Prefeito, IOLANY CAROLINA NU-
NES, LINDOMAR RESENDE RODRIGUES e WILSON BATISTA 
FERREIRA, representantes da Secretaria da Educação, JERONI-
MA ANA DE JESUS e NOEME DINÁ SILVA, representantes do 
Centro dos Professores de Goiás - CPG, CARMELUCIA RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, representante da Associação dos Supervi-
sores Escolares do Estado de Goiás, NELMA DE FÁTIMA GON-
ZAGA DE LÉLIS, representante da Associação dos Orientadores 
Educacionais de Goiás, e o Vereador NISO PREGO, Presidente 
da Comissão de Educação da Câmara Municipal de Goiânia. 

Parágrafo único - O mandato dos membros indicados neste 
artigo será de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 57, da Lei 
n° 6.666, de 16 de setembro de 1988. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de maio de 1989, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

. NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

OLINDINA OUVIA CORREA MONTEIRO 
Secretária da Educação 

ala 	 

DECRETO N° 871, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 275.060-9/89, RESOLVE, nos 
termos do artigo 114, da Lei n° 6.103, de 16 de janeiro de 1984, 
conceder a MIRACI RODRIGUES DA MATA MACHADO, viúva 
do ex-servidor Sebastião Machado, pensão especial no valor men-
sal de NCz$ 116,32 (cento e dezesseis cruzados novos e trinta 
e dois centavos), sendo NCz$ 96,13 (noventa e seis cruzados 
novos e treze centavos) de vencimento e NCz$ 20,19 (vinte cruza-
dos novos e dezenove centavos) de adicionais, com retroação 
de efeitos a 08 de maio de 1989. 
' GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO iDE MENEZES FILHO 
Secretário do, Governo Municipal 

DECRETO N° 872, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear LUCIANO PEDROSO BENTO para, interinamen-
te, exercer o cargo, em comissão, de Diretor Executivo do Instituto 
de Desenvolvimento de Recursos Humanos, a partir e 1° de agosto 
de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo MuniF

ipal 

DECRETO N° 873, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE exonerar LUCIANO PEDROSO BENTO do cargo, em 
comissão de Assessor-Chefe de Planejamento, símbolo CC-1, 1' 
categoria, do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
a partir de 1° de agosto de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 874, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear JOSÉ LACERDA CAMARGO para, em comis-
são, exercer o cargo de Assessor-Chefe de Planejamento, símbolo 
CC-1, la  categoria, do Instituto de Desenvolvimento de Recursos 
Humanoá, a partir de 1° de agosto de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVFTO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 875, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 274.881-6/89, RESOLVE, nos 
termos do artigo 40, I, da Constituição Federal, aposentar SEBAS-
TIÃO RODRIGUES DA SILVA no cargo de Jardineiro, Nível III, 
Referência 12, a partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais 
no valor global de NCz$ 1.918,20 (um mil, novecentos e dezoito 
cruzados novos e vinte centavos), sendo NCz$ 1.441,20 (um mil, 
quatrocentos e quarenta e um cruzados novos é vinte centavos) 
de vencimento e NCz$ 477,00 (quatrocentos e setenta e sete 
cruzados novos) de adicionais, por ter sido julgado definitivamente 
incapaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 diás do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N°  876, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GÓIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 255.991-7/88, RESOLVE, nos 
termos do artigo 40, III, letra "d", da Constituição Federal, apo-
sentar FRANCISCO BATISTA no cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, Nível I, Referência 8, a partir desta data, atribuindo-lhe 
proventos anuais no valor global de NCz$ 723,24 (setecentoS e' 
vinte e três cruzados novose vinte e quatro centavos), sendo: 
NCz$ 59772 (quinhentos e noventa e sete cruzados novos e se-' 
tenta e dois centavos) de vencimento e NCz$ 125,52 (cento e' 
vinte e cinco cruzados novos é cinquenta e dois centavos) de; 
adicionais, por contar com mais de 65 anos de idade. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 



NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
'Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 877:DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 206.685-2/89, RESOLVE, nos 

• termos do artigg 40, III, letra "b", da Constituição Federal, apo-
sentar MARIA CANDIDA DA SILVA OMOTO no cargo de Professor 
de Ensino Médio de 1° e 2° Graus, Nível V, Referência 10, a partir 
desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor global de 
NCz$ 7.905.60 (sete mil, novecentos e cinco cruzados novos e 
sessenta centavos), sendo Nz$ 4,908,72 (quatro mil, novecentos 
e oito cruzados novos e setenta e dois centavos) de vencimento 
e NCz$ 2.996,88 (dois mil, novecentos e noventa e seis cruzados 
novos e oitenta e oito centavos) de adicionais, por contar com 
mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço prestado em funções 
do Magistério. 	 . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agoáto de 1989. 

DECRETO N° 878, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O 'PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 251.816-4/88, RESOLVE, nos 
termos do artigo 40, III, letra "d", da Constituição Federal, apo-
sentar ATAIDES XAVIER DOS SANTOS no cargo de Artífice, Nível 
IV, Referência 03, a partir desta data, atribuindo-lhe proventos 
anuais, proporcionais. ao tempo de serviço, no valor global de 
NCz$ 633,60 (seiscentos e trinta e três cruzados inovds e sessenta 
centavos), sendo NCz$ 576,00 (quinhentos e setenta e seis cruza-
dos novos) de vencimento e NCz$ 57,60 (cinquenta e sete cruza-
dos novos e sessenta centavos) de adicionais, por contar com 
mais de 60 anos de idade. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

• NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

• SERVITO DE MENEZES FILHO - 
Secretário do Governo Municipal 

• DECRETO N° 879, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 287.559-7/89, RESOLVE, nos 

.termos do artigo 40, III, letra "a", da Constituição Federal, apo-
sentar TÁLITA PARANHOS no cargo de Assistente Técnico, Nível 
VI, Referência 15, a partir desta data, atribuindo-lhe proventos 
anuais no valor global de NCz$ 8.963,88 (oito mil, novecentos 
e sessenta e três cruzados novos e oitenta e oito centavos), sendo 
NCz$ 3.892,20 (três mil, oitocentos e noventa e dois cruzados 
novos e vinte centavos) de vencimento, NCz$ 3.003,12 (três mil, 
três cruzados novos e doze centavos) de adicionais e NCz$ 
2,068,56 (dois mil, sessenta e oito cruzados novos e cinquenta 
e seis centavos) de gratificação de Funcionário Padrão, por contar 
com mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço prestado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia - 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

15/98/99 - TERÇA-FEIRA PÁG. 17.  

DECRETO Na  880, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais . 
e à vista do contido no Processo n° 275.072-5/89, RESOLVE, nos 
termos do artigo 40, I, da Constituição Federal, aposentar CLÁU-
DIO CALIXTO DE SOUZA no cargo de Auxiliar de Serviços Diver-
sos, Nível I, Referência 14, a partir desta data, atribuindo-lhe pro-
ventos anuais no valor global de NCz$ 1.692,60 (um mil, seiscentos 
e noventa e dois cruzados novos e sessenta centavos), sendo 
NCz$ 1.271,64 (urn.mil, duzentos e setenta e um cruzados novos 
e sessenta e quatro centavos) de vencimento e NCz$ 420,96 (qua-
trocentos e vinte cruzados novos e noventa e seis centavos) de 
adicionais, por ter sido julgado definitivamente incapaz para o 
serviço público. - 

GABINETE DO PREFEITO.DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês. 
de agosto.de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 902, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar JOSÉ GUILHERME SCHWAM, Secretário de 
Cultura, Esporte, Turismo e Meio Ambiente, a empreender viagem 
à cidade de São Paulo, SP., nos dias 09 e 10 de agosto de 1989, 
em objeto de serviço desta Prefeitura, é, de consequência, com 
fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, "do Decreto n° 302, 
de 29 de maio de 1984, atribuir-lhe diárias no valor global de 
NCz$ 308,60 (trezentos e oito cruzados novos e sessenta centa-
vos), ocorrendo a despesa à conta de dotação específica do Orça-
mento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia. 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 903, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar TEREZINHA LISIEUX DE MORAIS PASSOS, 
Assessor Especial, e SIRLEY DE FÁTIMA OLIVEIRA CAMILO, As-
sessor Legislativo, a empreenderem viagem à cidade de Brasília 
- DF., nos dias 17 e 18 de agosto de 1989, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no pará-
grafo único, do artigo 5°, do Decreto n° 302, de 29 de maio de 
1984, atribuir-lhes diárias no valor global de NCz$ 600,00 (seis-
centos cruzados novos), sendo NCz$ 300,00 (trezentos cruzados 
novos) para cada urna, correndo' a despesa.à conta de dotação 
específica do Orçamento em vigor. - 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 907, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar o servidor OSVALDO JORGE PINTO, lotado 
na Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem á cida-
de de Brasília - DF., nos dias 14 e 15 de agosto de 1989, em 
objeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com funda-
mento no artigo 5°, parágrafo único, IV, do"Decreto n° 302, de 
29 de maio de 1984, atribuir-lhe diárias no valor global de NCz$ 
134,00 (cento e trinta e quatro cruzados novos), correndo a des-
pesa à conta da dotação própria da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA aos 06 dias do mês 
de julho de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 909, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE ,GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 4° 
da Lei n° 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 
Art. 1° - São abertos ao Parque Mutirarna de Goiânia 04 (qua-

tro) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante 
de NCz$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil cruzados novos), 
destinados a constituir reforço das seguintes dotações da vigente 
Lei de Meios: 
4600 - PARQUE MUTIRAMA DE GOIÂNIA 
4601 - 08.46,021.2061 - 3111,00 - 40.NCz$ 200.000,00 

• 3132.00 40 	 NCz$ 90.000,00 
3132.00 40., 	NCz$ 250.000,00 
412000 - 00 	 NCz$ 10.009,00 
TOTAL 	NCz$ 550,000,00 

Art. 2° - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos 
com o provável excesso de arrecadação, no montante de'NCz$ 
942.322,37 (novecentos e quarenta e dois mil trezentos e vinte 
e dois cruzados novos e trinta e sete centavos), demonstrado 
no anexo a este Decreto, 

Art, 3' - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
.de agosto de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

ANEXO AO DECRETO N° 909/89 

Arrecadação de jan. a julho/88 
x 100 = 590.229.71p( 100 

 

21,87 x 100 =2.187,00% 

:2.187,00 - 100% = 2. 087,00% 

II. ARRECADAÇÃO DE AGOSTO A DEZEMBRO DE1988 4 
ou NCz$ 47.599,71 x 2.087,00% = NCz$ 993.405,95 
NCz$ 47.599,71 x 993.405,95 = NCz$ 1,041.005,66 
III. DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO 
Previsão da Receita para 1989 	 NCz$ 688.913,00 
MENOS ARRECADAÇÃO: 
a) de 01.01.89 a 31.07.89 	 NCz$ 590.229,71 
b) de 01.08.88 a 31.12.88, 
aplicada a taxa de incremento da receita verificada no perlo- 
do.NCz$ 1.041.005,66 	 NCz$ 1.631.235,37 
Provável Excesso de Arrecadação (PEA) 	NCz$ 942.322,37 
Suplementação Realizada (SR) 	NCz$ 230.000,00 
Saldo do Pea 	 NCz$ 712.322,37 

DECRETO N° 910, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 'legais, 
RESOLVE nomear ENOC JOAQUIM ROSA para, em comissão 

15/00/89 - TER A-FEIRA - PÁG.  8 

e em sUbstituição, exercer o cargo de Chefe da Unidade de Servi-
ços Administrativos, símbolo CC-3, 3° categoria, da Procuradoria 
Geral do Município, durante o período de 31 de julho a 30 de 
novembro de 1989, em decorrência do afastamento legal e tempo-
rário da titular Heliane Rodrigues Póvoa Lemos. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias >três.  
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 911, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a necessidade premente de dar continuidade 

à conservação, recuperação e recapeamento asfáltico das vias 
e logradouros públicos pavimentados dos diversos setores desta 
Capital; 

Considerando que a COMPAV - Companhia de Pavimentação 
do Município de Goiânia, foi instituída com a finalidade específica 
de realizar serviços dessa natureza; 

Considerando, finalmente, o contido no processo n° 	/89, 
DECRETA: 
Art. 1° - Com fundamento no disposto na Lei n° 6.521, de 

25 de novembro de 1987, fica traspassado á COMPAV - Compa-
nhia de Pavimentação do Município de Goiânia, a execução dos 
serviços de conservação, recuperação e recapeamento asfáltico 
das vias e logradouros públicos pavimentados dos diversos seto-
res desta Capital, no valor de NCz$ 1.999.994,50 (um milhão, 
novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e quatro 
cruzados novos e cinquenta centavos). 

Art. 2° - Em decorrência do disposto no artigo anterior e nos 
termos dbartigo 22, V11,,clo Decreto-Lei n° 2.300, de 21 de novem-
bro de 1986, e modificações posteriores, combinado com o artigo 
21, VII, da Lei Estadual no 10.412, de 30 de dezembro de 1987, 
fica dispensado o procedimento licitatório para execução dos ser-
viços em referência pela empresa acima mencionada. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em 'contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 912, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 

"Inroduz alterações no Regimento Interno do Insti-
tuto de Planejamento Municipal de Goiânia - IPLAN 
e dá outras providências". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 134, do Decreto n° 224, de 27 de abril 
de 1977;  e à vista do disposto no artigo 69, do Regimento Interno 
do IPLAN, aprovado pelo Decreto n° 631, de 31 de outubro de 
1984; 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam extintas na estrutura organizacional do Instituto 

de Planejamento Municipal de Goiânia - IPLAN as sub-unidades 
denominadas "Núcleo de Programação e Captação de Recursos" 
e "Núcleo de Tesouraria", da Coordenadoria de Apoio e Controle 
do Planejamento e Coordenadoria Geral de Serviços Administra-
tivos, respectivamente. 

Parágrafo único - Em decorrência do disposto no "caput" 
deste artigo, ficam revogados: 

I - os artigos 3° e 4°, do Decreto n° 1.241, de 27 de outubro 
de 1987, passando as atribuições ali previstas para competência 
do Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira, da Coorde-
nadoria Geral de Serviços Administrativos, e 

II - as alíneas "f" e "c", dos itens "4" e "5", respectivamente, 
do anexo XI, também do Decreto n° 1.241, de 27 de outubro 
de 1987. • 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Arrecadação de 01.01.88 a 31.07.88 	NCz$ 26,987,40 
2. Arrecadação de 01.08.88 a 31.12.88. 	NCz$ 47.599,71 
3. Arrecadação de 01.01.89 a 31.07.89 	NCz$ 590.229,71 
4. Receita prevista para 1989 	 NCz$ 688.913,00 

CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO 

=Arrecadação de Jan. a julho/89 

26.987,40 



15/08/89 - TERCA-FEIRA - PÁG. 19 DIÁRIO OFICIAL DO MUNIC(PIO N.:912 

Art. 2° - O núcleo de Orçamento, que integra a estrutura da 
Coordenadoria de Apoio e Controle do Planejamento, definida 
pelo artigo 42, do Regimento Interno do IPLAN,. passa a denomi-
nar-se "Núcleo de Orçamento e Programação", resguardadas as 
mesmas atribuições e categoria. 

Parágrafo único - Em razão da modificação prevista no "caput" 
do artigo, ficam transferidas para Competência do núcleo acima 
mencionado as atribuições constantes do artigo 45, do Regimento 
Interno do IPLAN. 

• Art. 3° - Fica alterada, passando de 3°, para 2°, a categoria 
do Núcleo de Contabilidade, prevista na alínea "d", do item 5, 
do anexo XI, do Decreto n° 1-.241, de 27 de outubro de 1987. 

Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica- 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,* aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

• 
NION ALBERNAZ 

' Prefeito de Goiânia 
SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 913, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e à vista do contido no Processo n° 287.847-2/89, RESOLVE, nos 
termos dos artigos 6°, IX, 47, IX, e 46, § 1°, tudo da Lei n° 6.103, 
de 16 de janeiro de 1984, remover da administração direta, ficando 
relotado junto ao Parque Zoológico de Goiânia, o servidor SILVE-
RIO SATIRO DE MEDEIROS, Agente de Vigilância, Nível II, Refe-
rência 07, a partir de 1° de agosto de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo MuniCipal 

DECRETaN° 914, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
Processo de n° 285.145-1/89, de interesse de ENCOL S.A. Enge-
nharia, Comércio e Indústria, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

. lotes de nos 76 e 78/6, da quadra H-4, situados à Alameda das 
Rosas e Rua 8-A, Setor Oeste, nesta Capital, que passam a cons-
tituir um único lote de n° 76/78-6, com as seguintes Características 
e confrontações: 

LOTE - 76/78-6 	 ÁREA 1.178,50 m2 
Frente para a Rua 8-A 	 20,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 74 	 30,00 m 
Lado direito, dividindo com a Alameda das Rosas 	30,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 4 	 40,00 m 
Pela linha curva 	 . 15,71 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL • 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de n°s 4, 5, 6 e 24 da quadra 45, situados à Rua 1.011 
e 1.012, Setor Pedro Ludovico, nesta Capital, que passam a cons-
tituir um único lote'de n° 6/5/4/24, com as seguintes características 
e confrontações: 

LOTE - 6/5/4/24 	 ÁREA 1.853,94 m2 
Frente para à Rua 1.011 	 '15,467 m 
Fundo dividindo com a Rua 1.012 	 47,934 m 

30,75 m 
20,389 m 
19,499 m 
	30,75 m 
15,467 m 
30,75 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 916, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 4° 
da Lei n° 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: ' 
Art. 1° - São abertos à Secretaria Municipal da Educação 

03 (três) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar; no mon-
tante de NCz$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil cruza-
dos novos), destinados a constituir reforço da ,seguinte dotação 
da vigente lei de meios: 
1701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
1701 - 08.07.020.2022 - 3192.00-02 	 NCz$ 100,000,00 

- 08.42.188.2023 - 3120.00-02 	 Ncz$ 150.000,00 
- 3253.0Q-02 	 NCz$ 105.000,00 

TOTAL 	 NCz$ 355.000,00 
Art. 2° - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos: 
I - com anulação total e/ou parcial das seguintes dotações 

do vigente orçamento: 
1701 - 08.42.188.2024 - 3120.00-02 	 NCz$ 30.000,00 
- 08.42.188.2026 - 3120.00-02 	 NCz$ 220.000,00 
TOTAL 	 NCz$ 250.000,00 

II - com o provável excesso de arrecadação, demonstrado 
no anexo a este decreto, no montante de NCz$ 55.150,080,98 
(cinquenta,e cinquenta e cinco milhões, cento e cinquenta mil, 
oitenta cruzados novos e noventa e oito centavos). 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino 'José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

Lado direito, dividindo com os lotes 1, 2 e 3 	  
Mais 	  
Mais 	  
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 7 e 23 
Mais 	  
Mais 	  

ANEXO AO DECRETO N° 916/89 
DECRETO N° 915, DE 06 DE AGOSTO DE 19139 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribUições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo. 17, da Lei 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
Processo de n° 287.118-6/89, de interesse de ECON - EMPRESA 
DE CONSTRUÇÕES LTDA., 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Arrecadação de 01.01.88 a 30.06.88 	NCz$"3.459.250,32 

2. Arrecadação de 01.07.88 a 31.12.88 	NCz$ 10.312.515,40 

3. Arrecadação de 01.01.89 a 30.06.89 	NCs$ 38.908.855,28 
4. Receita Prevista para 1989  r 	NCz$ 99.743.635,00 
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I - CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO 4 

46, =Arrecadação de janeiro a junho/89 

Arrecadação de janeiro a junho/88 

à 2.1.124,7% - 100% = 1.024,7% 

II ARRECADAÇÃO DE JULHO A DEZEMBRO DE 1988 X.6 

ou NCz$ 10,312.515,40 x 1.024,7% = 105.672.345,30., 
NCz$ 10.312.515,40 + 105.672.345,30 = 115.984.860,70 

III - DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO 

Previsão da Receita para 1989 	NCz$ 99.743.635,00 
menos arrecadação: 
a) de 01.01.89 a 30.06,89 	 NCz$ 38.908.855,28 
b) de 01.07.88 a 31.12.88, 
aplicada a taxa de incremento da receita verificada no perlo- 

do...NCz$ 115.984.860,70 NCz$ 154.893.715,98 	• 
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO...,NCz$ 55,150.080,98 
SUPLEMENTAÇÃO REALIZADA 	 NCz$ 21.441.600,00 
SALDO 	 NCz$ 33.708.480,98 

DECRETO N° 917, DE 06 DE AGOSTO'DE 1989 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 4° , 
da Lei no 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 
A7t. 1° - É aberto à Secretaria de Finanças 02 (dais) Créditos 

Adicionais de Natureza Suplementar, .no montante de NCz$ 
800.000,00 (oitocentos mil cruzados novos), destinados a constituir 
reforço das seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 
1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
1601 - 03.08,033.2020-3261:00-08 	 NCz$ 600.000,00 
1601 - 03.08.033.2020-3262.00-08.NCZ$ 200.000,00 
TOTAL 	 • NCz$ 800.000,00 
• Art. 2° - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos 

com o provável excesso de arrecadação, no montante de 'NCz$ 
55.150.080,98 (cinquenta e cinco milhões, cento e cinquenta mil, 
oitenta cruzados novos e noventa e oito centavos), demonstrado 
no anexo a este decreto. 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Meneies Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

ANEXO AO DECRETO N° 917/89 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Arrecadação de 01.01.88 a 30.06.88 	NCz$ 3,459.250,32 
2. Arrecadação de 01.07,88 a 31.12.88 	NCz$ 10.312.55,40 
3. Arrecadação de 01.01,89 a 30.06.89.....NCz$ 38.908.855,28 
4. Receita Prevista para 1989 	• NCz$ 99.743.635,00' 

I CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (4) 
.:".Arrecadação de janeiro a junho/89

, -100 
Arrecadacão de janeiro a junho/88 

x 	= 1.124 7%  
21.124,7% - 100% = 1,024,7% 	' 

II ARRECADAÇÃO DE JULHO A DEZEMBRO DE 1988  

ou NCz$ 10,312.515,40 x 1.024.7% — 105.672.345,30 
• • NCz$ 10,312.51.5,40 + 105.672,345,30 = 115.984.860,70 

III - DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO 

Previsão da Receita para 1989 	NCz$ 99.743,635,00 
Menos Arrecadação: 
a) de 01,01.89 a 30.06.89 	 NCz$ 38.908.855,28 
b) de 01.07.68 a 31.12.88 
aplicada a taxa de incremento da receita verificada no perío- 

do 	NCz$ 115.984.860,70....NCz$ 154.893,715,98 
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÂO„„fiCz$ 55.150,080,98 
SUPLEMENTAÇÃO REALIZADA_ 	.... . ..... NCz$ 20.641.600,00 
SALDO 	 NCz$ 34.403.480,98 

DECRETO N° 918, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 

"Suplementa o Plano de Aplicação Bimestral-
PAB/4° Bimestre". 

	NCz$ 70.000,00 
TOTAL 	 NCz$ 70.000,00 

Art, 2° - A suplementação de que trata o artigo anterior será 
coberta com a expectativa de arrecadação maior do que a prevista 
inicialmente no Plano de Aplicação Bimestral - PALA/4° Bimestre. 

Art, 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. . 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho . 
SECRETÁRIO'DO•GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

José Afonso Rodrigues Alves 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 919, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar o servidor DAGOBERTO DE SOUZA MACHA-
DO para compor a Comissão Especial instituída pelo Decreto n° 
700, de 03 de julho de 1969, objetivando a implantação e explo-
ração de Cemitério Parque neste Município, em substituição à 
servidora MARLENE NUNES LUTERMAN, mantidos os demais ter-
mos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 920, DE 06 DE AGOSTO DE 1989 
"Institui a Função Especial de Confiança de Assis-
tente da Coordenadoria do Sistema de Pessoal". 

.0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e avista do contido no artigo 8°, da Lei n°6.055, de 05 de dezembro 
de 1983, e 

considerando o elevado volume de atribuições do Coorde-
nador`de Pessoal, devido à grande movimentação de processos 

x 100 = 1.124,7% 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
,elace ao disposto no artigo 47, 'da Lei n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: • 
Art. 1° - Fica suplementado o Plano de Aplicação Bimestral, 

referente ao 4° bimestre do corrente exercício financeiro, na impor-
tância de NCz$ 70.000,00 (setenta mil cruzados novos), no órgão 
e elemento de despesa que se segue: 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SMT 
3120.00 
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e outros problemas de interesse de todo o funcionalismo da-Admi-
nistração Direta, provocando, às vezes, acúmulo de serviço ou 
mesmo atraso na elaboração da folha de pagamento, 

considerando a necessidade de um melhor acompanhamento 
de processos de inquéritos administrativos, por prática de atos 
irregulares, através do auxílio às comissões designadas, e 

considerando, finalmente, a necessidade de um controle mais 
rígido na elaboração da folha de pagamento, a fim de detectar 
erros porventura ocorridos, 

DECRETA: 
Art. 1° - ,Fica instituída a Função Especial de Confiança de 

Assistente junto a Coordenadoria do Sistema de Pessoal da Secre-
taria da Administração, classificadaoom o símbolo FG-2, 

Art. 2° - O exercício da Função. Especial de Confiança de' 
Assistente de que trata o artigo anterior, é privativo de funcionário 
público e ocupante, no mínimo, de cargo de Agente Administrativo. 

Art, 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 1°-de junho de 1989, 
revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

PORTA,R1AS 

PORTARIA N° 262, DE 01 DE AGOSTO DE 1989 	. 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar o pessoal abaixo relacionado, nas funções 
ali também especificadas, para comporem a Equipe Técnica de 
Coordenação da Campanha de Vacinação Simultânea do Muni-
cípio de Goiânia, a ser realizada no dia 12 de agosto de 1989, 
ficando referida comissão autorizada a adotar as providências 
que se fizerem necessárias à concretização da medida: 

Coordenador Municipal - Dr. Jovair Oliveira Arantes 
Coordenadores Executivos - Dr. Décio Ernesto Azevedo Mari-

nho, Drs Glória Helena da Silva Barros; 
Coordenador Administrativo - Dr, Ademar Cândido de Souza; 
Assessoria Técnica - Enf8  Abadia Batista, Enf° Aracy Maria 

Cunha, Nut. Beatriz Helena Azevedo Barbosa da Silva, Dr, Bento 
Xavier de Almeida, Vet. Luiz Elias Bouchid de Camargo, Enf° Marta 
Silva Marques Bueno, Mat. Vara Regina Barea, Vet. Mônica Regina 
Silva; 

Assessoria de Comunicação - Jorn. Luiz Artur de Oliveira, 
Rel. Publ. Vera Lúcia dos Santos; 

Assessoria de Mobilização e contato - Tec.Enf. Dejanira Fer-
reira da Silva, As. Social Sônia das Graças de Souza; 

Grupo de Apoio Administrativo - Adm. Gino Edson de Assis 
Ramos, Bel. Iracy Henrique de Freitas, Cont. Paulo Cézar Martins, 
As, Social Rosana Aparecida Mendes Rios, Adm. Sônia Chicarolli, 
Odont. MauroCardoso de Paula, ATSP. Eliene Alves Veloso. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 1 .dia do 'mês 

de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N° 263, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA,' no. uso de suas atribuições legais 

e à vista do contido no Processo n° 285.967-3/89 'e nos termos 
dos artigos 148 e 149, da Lei n° 6.103, de 16 de janeiro de 1984, 

. RESOLVE: • 
I - designar os funcionários RUY BRASILDE PAULA ROCHA, 

BENEDITO RODRIGUES NETO e VICENTE PAULA MACEDO para, 
sob a presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, com-
porem a comissão de inquérito destinada a apurar as causas 

• do não compareCimento ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias, 
do funcionário José Alcides de Freitas; 

II - estipular o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta 
data, para que a comissão antes mencionada apresente os resulta-
dos do inquérito. 

( 
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DÊ-SÉ CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 

de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

• PORTARIA N° 264, DE 03 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de'suas atribuições legais 

e à vista do contido no Processo n° 281.228-3/89; RESOLVE dispen-
sar a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA da função de con-
fiança de Secretário Geral da Escola Municipal 'Dario Cardoso", 
da Secretaria da Educação, a partir de 1° de junho de 1989. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 

de agosto de 1989. 

' NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N° 265, DE 09 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar a servidora PATRÍCIA RIBEIRO GUIMARAES 
da função de confiança de Chefe do Núcleo de Estudos Turísticos, 
símbolo FG-2, da Coordenadoria de Turismo, da Secretaria de 
Cultura, Esporte, Turismo e Meio Ambiente, a partir de 1° de agosto 
de 1989. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês 

de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

• PORTARIA N° 266, DE 11 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar o servidor MARCO ANTÔNIO CARNEIRO para 
exercer a função de confiança de Chefe do Núcleo de Assesso-
ramento Jurídico, símbolo FG-1, da Assessoria do Contencioso 
Fiscal, da Secretaria de Finanças, a partir de 01 de agosto de 
1989, 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N° 267, DE 11 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar o servidor MARCO ANTÔNIO CARNEIRO da 
função de confiança de Chefe do Núcleo do Contencioso e Bene-
fícios Fiscais, símbolo FG-1, da Assessoria do Contencioso Fiscal, 
da Secretaria de Finanças, a partir de 01 de agosto de 1989. 

. CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do mês 

de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N° 268, DE 14.DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar o servidor TALLES WEBER C. VALENTE para 
exercer a função de confiança de Chefe do Núcleo de Equipa-
mentos e Materiais Esportivos, símbolo FG-3, da Coordenadôria 
de Esporte e Lazer, da Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo 
e Meio Ambiente, a partir de 1° de agosto de 1989. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA aos 14 dias do mês 

de agosto de 1989. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N° 269, DE 14 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar a servidora DELMA CRUVINEL GOMES, do 
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Quadra de Pessoal da Metais de Goiás - METAGO ora à disposição 
desta Prefeitura, para exercer a função de .confiança de Chefe 
do Núcleo de Equipamentos e Materiais Esportivos, símbolo FG-3, 
da Coordenadoria.de Esporte e Lazer, da Secr'etaria de Cultura, 
Esporte, Turismo e Meio Ambiente, a•partir. de 1° de agosto de 
1989. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE, 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês 

de agosto de 1989, 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N° 270, DE 14 DE AGOSTO DE 1989 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar a servidora DELMA CRUVINEL GOMES, do 
Quadro de Pessoal da Metais de Goiás - METAGO ora à disposição 
desta Prefeitura, para exercer a função de confiança de Chefe 
do Núcleo de Estudos Turísticos, símbolo FG-2, da Coordenadoria 
de Turismo, da Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Meio 
Ambiente, a partir de 1° de agosto de 1989. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês 

de agosto de1989. 

NION ALBERNAZ 
• Prefeito de Goiânia 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

• PORTARIA N° 016/89-GSF 
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 

no uso de suas atribuições legais e tendo como fundamento a 
legislação tributária. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 9°, §§'1° e 4°, da Lei 
n° 6.733189; 

CONSIDERANDO também os índices de atualização mone-
tária fixados pela Coordenação do Sistema de Arrecadação da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, e a divul-
gação do IPC do mês de julho de 1.989, pela Fundação IBGE, 
em 28,76% 

RESOLVE: 
1. Atualizar, para o período de 01/08 a 31/08/89, a Planta 

de Valores Imobiliários aprovada pela Lei n° 6.704/88, para fins 
de lançamento e cobrança do Imposto Sobre Transmissão Inter-
Vivos de Bens Imóveis - ISTI, de conformidade com os índices 
acumulados de variação do IPC: em 1.989, aplicando-lhe o índice 
de 3,5488. 

2. A atualização será somente para efeito do lançamento do 
ISTI referente às transações imobiliárias. 

3. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
4. CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 31 dias do 

mês de julho de 1.989. 

Econ. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário de Finanças 

PORTARIA N° 1387/89 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atri-

buições legais e tendo em vista o que dispõe o Decreto-Lei 
2,300, de 21 de novembro de 1986, 

RESOLVE: 
Suspender, a partir de 07 de julho de 1989, e por um prazo 

de 12 (doze) meses, a firma CARTEL - COMERCIAL DE PAPÉIS 
LTDA, por descumprimento das obrigações previstas no Edital 
de Tornada de Preços n° 008/89, de 03 de maio de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-

ÇÃO, ao 01 dia do mês de agosto de 1989. 

JOSÉ AFONSO RODRIGUES ALVES 
Secretário da Administração 

EXTRATOS DE CONTRATO 
•	 

EXTRATO DO CONTRATO 

1 -;DATA - 27 de julho de 1989; 
2 -CONTRATANTES - Superintendência Municipal de Trânsito 
e Dominium Construção e Administração de Imóveis Ltda. 
3 - OBJETO - LoCaçâo de um imóvel situado á Rua 2 n° 68, Ed. 
Auria, sala 303, centro. 

.4 - PRAZO - 27 de julho de 1989 a 26 de- janeiro de 1990. 
5 - VALOR: NCz$ 5.760,00. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 89 
AO CONTRATO N° 006/89 

1. DATA: 04 de agosto de 1989. 
2. CONTRATANTES: Município de Goiânia e Companhia de 

Processamento de Dados do Município de Goiânia - COMDATA. 
3. OBJETO: Reajustamento dos preços estipulados no contrato 
primitivo e prorrogação do prazo contratual, até 31 de dezembro 
de 1989 

4. Processo: 287.725-1. 

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 010189 
1. DATA: 25/04/89. 
2. CONVENENTES: Município de Goiânia e Associação dos 

Servidores da Universidade Federal de Goiás - ASUFEGO. 
3. OBJETO: Este convênio tem por objeto dar continuidade 

ao funcionamento do NÚCLEO EDUCACIONAL DA ASUFEGO, 
sediado no Campus II, da UFGO, para atender 700 (setecentos) 
alunos carentes, das comunidades adjacentes, desde o Jardim 
1 até a 4° série, nos períodos matutino e vespertino. 

4. PRAZO: De 1° de janeiro a 31 de dezembro de 1989, poden-
do ser prorrogado pelas partes. 

5. PROCESSO N°.273.157-9/89. 

• EXTRATO DO CONTRATO N° 014/89 
1. DATA DO CONTRATO: 	 • 
2. CONTRATANTES: Município de Goiânia e as Indústrias Villa-

res S/A. 
3. OBJETO: Manutenção de dois elevadores instalados no 

edifício sede das Secretarias de Administração e Finanças. 
4. PRAZO: de 15 de abril a 31 de dezembro de 1989. 
5. VALOR: NCz$ 7.752,00 (sete mil, setecentos e cinquenta 

e dois cruzados novos). 
6. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 237.698-1/88, 

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/89 
1. DATA DO CONTRATO: 
2, CONTRATATES: Município de Goiânia e Vilmar da Rocha 

Silva e Ruth Francisca de Jesus. 	• 
3. OBJETO: Locação pelo Município de um imóvel localizado 

à Rua Abílio Alves de Castro, Q. 88, Lote 08, Vila Rosa. 
4. PRAZO:•01 de janeiro a 31 de dezembro de 1989. 
5. VALOR DO CONTRATO: NCz$ 420,00 (quatrocentos e vinte 

cruzados novos). 
6: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  265.870-1/89. 

ATO NORMATOVO 
- 

ATO NORMATIVO. N° 004/89:GSF 
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições, 

legais, CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 7° da Lei n° 6.741; 
de 30 de junho de 1.989. 

CONSIDERANDO que o IPC - índice de Preços ao Consu-
midor, relativo ao período de 'janeiro a julho de 1.989, foi de 
254,88% (duzentos e cinquenta e quatro vírgula oitenta e oito 
por cento). 

RESOLVE: 
I - Para efeito de lançamento, cobranças, arrecadação de 

tributos e penalidades pecuniárias municipais no mês de agosto 
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de 1.989, "a UNIDADE DE VALOR FISCAL DE GOIÂNIA-UVFG, 
fica acrescida de 254,88% (duzentos e cinquenta e quatro virgula 
oitenta e oito por cento) e passa a ter o valor de NCz$ 40,13 
(quarenta cruzados novos e treze centavos). 

II - Este ATO NORMATIVO entrará em vigor no dia 1° do 
mês de agosto de 1989. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 31 dias do 
mês de julho de 1989. 

(ILEGÍVEL) 
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AVISO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DO SISTEMA DE 

MATERIAL E PATRIMÔNIO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA DE RECEITAS DIVERSAS 

RESOLUÇÃO N° 018/89 
COORDENADORIA DE RECEITAS DIVERSAS, no uso de 

suas atribuições legais na forma da Lei n° 6.262/85, combinada 
com a Lei n° 6.428/86, e no Estrito interesse do serviço, na agiliza-
ção, para atender ao plantão Fiscal e para impedir a evasão do 
ISS, o que leva o tràbalho,do fiscal á ser rigorosamente dirigido. 

RESOLVE: 
I - Considerar como Tarefa Especial, para efeito de pagamento 

de Gratificação de Produtividade os serviços a serem executados 
no mês de agosto pelos fiscais de Tributos Municipais abaixo 
relacionados: 

DIVINO RODRIGUES DOS SANTOS - PLANTÃO FISCAL; 
ARLINDO RODRIGUES GALVÃO -PLANTÃO FISCAL; 
ODILON PEDRO CHAPADENSE FILHO - SEC. AÇÃO URBA- 

NA. 
II - Autorizar a Comissão de Análise, Avaliação e, Integração 

Fiscal, na forma da legislação citada, atribuir 'aos servidores aqui 
mencionados, os pontos correspondentes ao mês de agosto de 
1.989. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA COORDENADORIA DE RECEITAS DIVERSAS, 

aos 31 dias do mês de julho de 1.989. 

VISTO: 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 
NIVALDA ALVES PEQUENO 

Coordenadora 

CONVOCAÇÃO 

COMURG 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 

OBJETO: Locação de Veículos e prestação de Serviços de 
Transporte de Passageiros e/ou Cargas. 

TIPOS VEÍCULOS: Passeio, Kombi, Caminhão 3/4, Caminhão 
Tôco Basculante e Caminhão Tôco Carroceria. 

DATA: Dia 28 de agosto de 1989. 

HORÁRIO: Às 14:00 horas. 

LOCAL: Sede da Coordenadoria do Sistema de Material e 
Patrimônio, situada à Rua Jaraguá n° 1.112, Vila Aurora, nesta 
Capital. 

EDITAL: De n° 016/89-CSMP, Contendo todas especificações-:  
devidas, encontra-se afixado no quadro de avisos no endereço 
acima e à disposição de interessados. 

SALA DE REUNIÃO DE LICITAÇÕES, aos 10 dias do mês 
de agosto de 1989. • 

GERALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Visto: 
JOSÉ AFONSO-RODRIGUES ALVES 
• Secretário da Administração , 

EDITAL 

CONVOCAÇÃO 
A Diretoria da COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 

- COMURG,- através de sua Comissão Permanente de Licitação 
e Registro Cadastral, convoca a todos os habilitados à Concor-
rência de Preços n° 006/89, para a abertura das propostas a ser 
realizada no dia 11.08.89, às 15:00 horas. 

Esclarece que a liminar concedida em Mandado de Segu-
rança foi suspensa pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
bem como, que a Comissão de Sindicância designada pelo Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito Municipal constatou a lisura e a probi- 
dade com que vem sendo realizado o cotejo licitatório. 	- 

Goiânia(GO), 1° de agosto de 1989. 

WILSON TEIXEIRA PIRES 
Presidente -.CPLRÚ 

'FAUSE MUSSE - 
Diretor-Presidente 

MARCELO JAYME ALBERNAZ 
'Diretor Financeiro 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA — DERMU 

EDITAL DE CHAMAMENTO 

Õ Diretor Gerál do, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO 
DAGEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA — DERMU, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processc 
n° 285.967-3, de 08.06.89, convoca o servidor JOSÉ ALCIDES. 
DE FREITAS a comparecer juntO à Coordenadoria Administrativa 
do DERMU, situada à rua 21, s/n°., Vila Santa Helena, no prazc 
de 03 (três) dias, a contar da data de publicação deste, sot 
pena de demissão por abandono de cargo, nos termos do iterr 
II, Artigo 141, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA — DER. 
MU, aos 11 dias do mês de agosto de 1989. 

Eng° EMIRCÉSAR GUIMARÃES BAIOCCHI 
Diretor Geral 

VISTO: 
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